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A Imprensa Oficial Eletrônica do Município de Mairiporã (Lei nº 4.401/2025 ) é uma 
publicação da Prefeitura Municipal de Mairiporã, produzida pelo Departamento de 
Comunicação. Edição semanal podendo haver edições extras. Acesse em http://mairipora.
sp.gov.br/imprensa-oficial/. Diagramação e editoração: Renan da Rocha Pesciotta.
Jornalista responsável: Renan da Rocha Pesciotta - MTB: 97.828/SP.

E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                            Telefone: (11) 4604-0974

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

► Ato de Concessão nº 925 de 01 de março de 2026, beneficiário RICARDO KVINT  – Processo nº 309/2026.

► Ato de Concessão nº 926 de 01 de março de 2026, beneficiário ISRAEL DE OLIVEIRA  – Processo nº 327/2026.

► Ato de Concessão nº 928 de 01 de março de 2026, beneficiária ROSELY DE OLIVEIRA GUIDO  – Processo nº 
364/2026.

► Ato de Concessão nº 929 de 01 de março de 2026, beneficiária MARIA IZABEL TORRES MATHIAS  – Processo 
nº 310/2026.

► Ato de Concessão nº 930 de 01 de março de 2026, beneficiário NELSON SABINO DE OLIVEIRA  – Processo nº 
311/2026.

► Ato de Concessão nº 931 de 01 de março de 2026, beneficiária WALKIRIA IERVOLINO DE OLIVEIRA PIAZON  – 
Processo nº 362/2026.

PENSÃO VITALÍCIA

► Ato   de Concessão nº 927, de 26 de fevereiro de 2026, beneficiária HELENA BUENO DE CAMPOS – Processo 
nº 359/2026.

► Ato   de Concessão nº 932, de 01 de março de 2026, beneficiário JAMIL LOPES – Processo nº 368/2026.

	 Maria Angélica Pereira	 Suzi Maria Rodrigues Muller
	 Diretor Presidente	 Diretor Administrativo/Financeiro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Procuradoria da Dívida Ativa

Notificação de inscrição de débitos em dívida ativa do Município de Mairiporã

A Procuradoria Da Dívida Ativa NOTIFICA os devedores abaixo relacionados quanto da inscrição de débitos em dívida 
ativa do Município, no exercício de 2026 de sua responsabilidade.

Para regularização do mesmo solicitamos que compareça ao setor de dívida ativa munido de documentos pessoais 
ou utilize o link https://parcelamento.cidadao.conam.com.br/mairipora/.

A ausência de regularização do(s) débito(s) no prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta, poderá ocasionar na 
adoção de consequências  mais  gravosas  como:  o  protesto  extrajudicial;  a comunicação da dívida a órgãos 
de proteção ao crédito; a averbação pré-executória da certidão da dívida ativa nos órgãos de registro de comu-
nicação da dívida a órgãos de proteção ao crédito; a averbação pré-executória da certidão da dívida ativa nos 
órgãos de registro de bens ou direitos sujeitos a arresto.

Atenção: A presente notificação não relaciona eventuais débitos anteriores já inscritos em Dívida Ativa.

Caso os apontamentos tenham sido pagos até a data da publicação deste, DESCONSIDERAR ESTE COMUNICADO.

Mairiporã, 5 de março de 2026

Alessandra Aires Gonçalves Reimberg
Procuradoria da Dívida Ativa
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CDA Composição Data Inscrição Valor Principal Situação
Nome Livro

7 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 13/02/2026 55.156,54 INSCRITA       
FRANCISCO GILSON DE OLIVEIRA 2026-COMPL

8 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 13/02/2026 92.367,00 INSCRITA       
BENEDITO DE PAULA 2026-COMPL

9 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 23.774,08 INSCRITA       
MIGUEL ANDREOLI NONNO 2026-COMPL

10 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 263.142,00 INSCRITA       
ADOLFO VALDIVIES GONZALEZ 2026-COMPL

11 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 21.120,00 INSCRITA       
ALEXANDRE ALVES DA SILVA 2026-COMPL

12 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 12.320,00 INSCRITA       
PAULO LUIS DE BARRROS 2026-COMPL

13 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 100.296,90 INSCRITA       
THALLES LIMA DE CARVALHO 2026-COMPL

14 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 11.616,00 INSCRITA       
Leonardo Pelhione Gonzalez 2026-COMPL

15 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 16.885,00 INSCRITA       
WILLIAM MARCIO LOUZADA 2026-COMPL

16 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 16.885,00 INSCRITA       
ROGERIO FERREIRA DOS SANTOS 2026-COMPL

17 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 11.616,00 INSCRITA       
Leonardo Pelhione Gonzalez 2026-COMPL

18 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 100.296,90 INSCRITA       
PAULO ROGERIO DO AMARAL MARTINS 2026-COMPL

19 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 34.711,75 INSCRITA       
bruno Lopes Soares 2026-COMPL

20 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 28.253,75 INSCRITA       
LADISLAU SANTINO DE LIMA JUNIOR 2026-COMPL

21 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 5.820,27 INSCRITA       
ANTONIO FRANCISCO LIMA RODRIGUES 2026-COMPL

22 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 5.878,40 INSCRITA       
WILSON DA CRUZ RIBEIRO 2026-COMPL
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23 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 5.878,40 INSCRITA       
ROBERTO SOUZA LIMA 2026-COMPL

24 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 5.572,05 INSCRITA       
WILSON DA CRUZ RIBEIRO 2026-COMPL

25 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 3.293,58 INSCRITA       
Juver Gonçalves de Oliveira 2026-COMPL

26 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 3.647,16 INSCRITA       
MAURICIO CESAR LOPES DO NASCIMENTO 2026-COMPL

27 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 20.262,00 INSCRITA       
ALEANDRO SEVERINO BARBOSA DE LIMA 2026-COMPL

28 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 3.520,00 INSCRITA       
ALESSANDRO DELL ARINGA 2026-COMPL

29 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 3.520,00 INSCRITA       
BRUNA ALVES LUCCHESI 2026-COMPL

30 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 10.560,00 INSCRITA       
SILENE FERREIRA DUARTE 2026-COMPL

31 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 62.427,33 INSCRITA       
ROBSON PLACIDO 2026-COMPL

32 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 422.048,00 INSCRITA       
RONALDO RODRIGUES DOS SANTOS 2026-COMPL

33 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 37.452,80 INSCRITA       
IVER ROLY HUARARANCA LOPEZ 2026-COMPL

34 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 9.856,00 INSCRITA       
MAGDO DAREZZO 2026-COMPL

35 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 3.520,00 INSCRITA       
AMANDA EMANUELE ALVES 2026-COMPL

36 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 599,81 INSCRITA       
JOSE AMARO DA SILVA 2026-COMPL

37 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 158.664,00 INSCRITA       
CENILSON APARECIDO DO CARMO 2026-COMPL

38 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 14.080,00 INSCRITA       
DIEGO EGIDIO DA SILVA 2026-COMPL
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39 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 10.975,25 INSCRITA       
WAGNER JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR 2026-COMPL

40 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 35.200,00 INSCRITA       
JOSE ARLINDO DA SILVA 2026-COMPL

41 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 1.745.483,68 INSCRITA       
JAIR RODRIGUES BORGES 2026-COMPL

42 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 549,12 INSCRITA       
ALISSON MICHEL GUIDO 2026-COMPL

43 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 17.600,00 INSCRITA       
EDUARDO DOS SANTOS DEL CIELLO 2026-COMPL

44 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 85.891,40 INSCRITA       
ROSELENE PADILHA THOMAS 2026-COMPL

45 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 8.624,00 INSCRITA       
JUCIANE GALVAO OKUDA 2026-COMPL

46 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 30.800,00 INSCRITA       
SIDNEY GRITTI NETO 2026-COMPL

47 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 5.283,52 INSCRITA       
ADILSON MARQUES DE OLIVEIRA 2026-COMPL

48 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 54.560,00 INSCRITA       
JURANDIR LOPES DE ARAUJO 2026-COMPL

49 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 29.216,00 INSCRITA       
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS SIQUEIRA 2026-COMPL

50 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 3.229,00 INSCRITA       
RICARDO MENDES 2026-COMPL

51 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 28.512,00 INSCRITA       
SAMUEL PEREIRA LIMA 2026-COMPL

52 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 35.200,00 INSCRITA       
EDSON HELMER SILVA 2026-COMPL

53 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 11.140,05 INSCRITA       
FABIANA DE CARVALHO 2026-COMPL

54 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 65.333,40 INSCRITA       
GILMAR FELIANO 2026-COMPL

http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/
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55 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 81.840,00 INSCRITA       
Roberto Olivas Ventura 2026-COMPL

56 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 9.856,00 INSCRITA       
Anderson Clayton Benedito 2026-COMPL

57 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 60.837,22 INSCRITA       
ANIBAL AUGUSTO DOS SANTOS LEMOS 2026-COMPL

58 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 35.200,00 INSCRITA       
PAULO ROBERTO MULLER OTTONI 2026-COMPL

59 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 105.593,49 INSCRITA       
ROBSON JULIO DA SILVA 2026-COMPL

60 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 19.712,00 INSCRITA       
CESAR RODRIGUES DE ALMEIDA 2026-COMPL

61 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 64.580,00 INSCRITA       
Francisco Pollis de Sousa Neto 2026-COMPL

62 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 1.237.352,80 INSCRITA       
JOSE CARLOS GAVINHO 2026-COMPL

63 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 1.237.352,80 INSCRITA       
CONSTRUTORA E INCORPORADORA TERRA NOVA LTDA. 2026-COMPL

64 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 109.655,44 INSCRITA       
CELSO MARCELO NAGLIATI LUZ 2026-COMPL

65 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 35.200,00 INSCRITA       
Ronaldo Luís de Oliveira 2026-COMPL

66 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 418.176,00 INSCRITA       
Genoaldo Pereira de Jesus 2026-COMPL

67 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 3.267,00 INSCRITA       
Adriana Lopes de Almeida Gouveia 2026-COMPL

68 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 45.760,00 INSCRITA       
JOÃO ODILON DE OLIVEIRA 2026-COMPL

69 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 2.464,00 INSCRITA       
ALEXANDRE BARBOSA DE JESUS GOMES 2026-COMPL

70 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 19.712,00 INSCRITA       
ALEXANDRE VINICIUS TREMANTI 2026-COMPL
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71 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 5.561,60 INSCRITA       
MARIA ROSANGELA DOS SANTOS 2026-COMPL

72 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 4.787,20 INSCRITA       
JAIRO ANDRADE DOS SANTOS E OUTRA 2026-COMPL

73 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 29.333,33 INSCRITA       
BETINA ULIANO ARENZON 2026-COMPL

74 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 18.656,00 INSCRITA       
JAIME MOURA DA SILVA 2026-COMPL

75 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 97.929,00 INSCRITA       
RODRIGO IANONE RIBEIRO DA SILVA 2026-COMPL

76 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 79.904,00 INSCRITA       
ODAIR FERNANDES ANEAS E S/M 2026-COMPL

77 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 86.240,00 INSCRITA       
LAURA DAMASCENO 2026-COMPL

78 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 71.364,83 INSCRITA       
MARIA IZABEL CARVALHO CORDEIRO 2026-COMPL

79 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 10.384,00 INSCRITA       
GIVALDO NERES SORIANO 2026-COMPL

80 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 5.544,00 INSCRITA       
Filipe da Silva Mendes 2026-COMPL

81 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 5.772,80 INSCRITA       
JOSE SANT ANA RODRIGUES JUNIOR 2026-COMPL

82 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 1.760,00 INSCRITA       
NELCI DOMINGOS SOARES 2026-COMPL

83 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 22.809,60 INSCRITA       
EDVALDO SERGIO MARQUES 2026-COMPL

84 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 9.152,00 INSCRITA       
LEANDRO BUENO 2026-COMPL

85 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 71.364,83 INSCRITA       
EDUARDO WANDERLEY MURAD 2026-COMPL

86 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 35.200,00 INSCRITA       
ANDRE DE SOUZA NALINE 2026-COMPL
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87 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 1.056,00 INSCRITA       
JOSE MARQUES REIS 2026-COMPL

88 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 1.424,00 INSCRITA       
WELLINGTON GOMES DE LIRA 2026-COMPL

89 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 49.808,00 INSCRITA       
MARCELO HONDA JUNIOR 2026-COMPL

90 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 29.306,25 INSCRITA       
ALINE DE FARIA VENTURA 2026-COMPL

91 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 28.828,13 INSCRITA       
WALDIR DA SILVA 2026-COMPL

92 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 43.537,50 INSCRITA       
GABRIEL SAO MARCOS 2026-COMPL

93 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 32.062,50 INSCRITA       
FERNANDO QUINCOSES DE PAULA 2026-COMPL

94 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 14.175,00 INSCRITA       
MARCILIO BATISTA SILVA 2026-COMPL

95 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 41.175,00 INSCRITA       
GILBERTO MARCOS DIAS REIS 2026-COMPL

96 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 2.464,00 INSCRITA       
MICHAEL MARCOS DE OLIVEIRA 2026-COMPL

97 2025 - MULTA MEIO AMBIENTE 19/02/2026 3.520,00 INSCRITA       
ISABELLA MACHADO DA SILVA 2026-COMPL

98 2025 - POLUICAO SONORA E A PROTECAO E BEM ESTAR DO SOSSEGO PUBLICO19/02/2026 25.327,50 INSCRITA       
FABRICIO PEREIRA DE SOPUZA SANTOS 2026-COMPL

8.047.643,96

92 registro(s) impresso(s)
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99 2025 - Auto de Infração 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
ADRIANO SILVA OLIVEIRA 2026-COMPL

100 2025 - Auto de Infração 25/02/2026 1.266,37 INSCRITA       
WILLIAM LIMA ROCHA 2026-COMPL

101 2025 - Auto de Infração 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
ADRIANO LOURENÇO DA COSTA 2026-COMPL

102 2025 - Auto de Infração 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
NELSON CORDEIRO VILELA 2026-COMPL

103 2025 - Auto de Infração 25/02/2026 1.760,00 INSCRITA       
CLAUDIO AUGUSTO PEREIRA DA SILVA 2026-COMPL

104 2025 - Auto de Infração 25/02/2026 13.508,00 INSCRITA       
LINDALVA BARBOSA DA CRUZ 2026-COMPL

105 2025 - Auto de Infração 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
JOHN LENNON PEIXOTO 2026-COMPL

106 2025 - Auto de Infração 25/02/2026 7.429,40 INSCRITA       
GILDASIO RODRIGUES PINTO 2026-COMPL

107 2025 - Auto de Infração 25/02/2026 6.618,92 INSCRITA       
GILDASIO RODRIGUES PINTO 2026-COMPL

108 2025 - Auto de Infração 25/02/2026 1.760,00 INSCRITA       
ESPOLIO DE YASUSIRO OKINAGA 2026-COMPL

109 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
MARCIO MARCELO PEREZ FACCHIN 2026-COMPL

110 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 5.667,20 INSCRITA       
MARCELO FIRMINO DE PAULA 2026-COMPL

111 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
EDEK BARBOSA DE SOUZA 2026-COMPL

112 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
LUZIA TEREZA GARCIA 2026-COMPL

113 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 36.876,84 INSCRITA       
PAI - PLANEJAMENTO E ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA 2026-COMPL

114 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
GAL ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA 2026-COMPL
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115 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 2.026,20 INSCRITA       
ANTONIO CARLOS CORTES DA ROSA 2026-COMPL

116 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
ORLANDO CIZOTTO 2026-COMPL

117 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
FERNANDO LOPES DE JESUS 2026-COMPL

118 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 2.363,90 INSCRITA       
MASSA FALIDA DE BLOMACO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A 2026-COMPL

119 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
FRANCISCO MATUZALEM 2026-COMPL

120 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 5.740,90 INSCRITA       
ZENOBIO PEREIRA E FARO 2026-COMPL

121 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
IVONETE MOREIRA DA SILVA 2026-COMPL

122 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
LUZIA COSTA DE OLIVEIRA 2026-COMPL

123 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
ROSANGELA APARECIDA LAMBERT DE FRANCO 2026-COMPL

124 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 2.701,60 INSCRITA       
Pascoal Dragone Fabra 2026-COMPL

125 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 10.806,40 INSCRITA       
JUAN JOSE MARIA LOPES VARGAS 2026-COMPL

126 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
ADOLF GESTERMAYER 2026-COMPL

127 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
TEOFILO PEDRO 2026-COMPL

128 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 790,28 INSCRITA       
BABIL MARCIANO BUENO 2026-COMPL

129 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
Silmar Pereira da Silva 2026-COMPL

130 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
LILIAM DE PAULA FERREIRA NEVES 2026-COMPL
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131 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
JUCIANE GALVAO OKUDA 2026-COMPL

132 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
MARIA SENHORA MENDES DE OLIVEIRA 2026-COMPL

133 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
JOÃO ALEXANDRE AUGUSTO NETO 2026-COMPL

134 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
JOÃO ALEXANDRE AUGUSTO NETO 2026-COMPL

135 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
JOEL UBIRAJARA DE BARROS JUNIOR 2026-COMPL

136 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
ADRIANO APARECIDO DOS SANTOS 2026-COMPL

137 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
SANDRO BUENO DE ALMEIDA 2026-COMPL

138 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 7.429,40 INSCRITA       
HORTOLANDIA COUNTRY CLUB 2026-COMPL

139 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 7.091,70 INSCRITA       
RAILDO GERALDO TEIXEIRA 2026-COMPL

140 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
CARLOS ALBERTO FESTA 2026-COMPL

141 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 5.420,80 INSCRITA       
WAGNER CRISTIANO DA SILVA 2026-COMPL

142 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 1.688,50 INSCRITA       
CARLOS ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS E S/M 2026-COMPL

143 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 22.215,86 INSCRITA       
N/C 2026-COMPL

144 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 1.760,00 INSCRITA       
FORTUNATO BATISTA SOARES 2026-COMPL

145 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 1.760,00 INSCRITA       
FORTUNATO BATISTA SOARES 2026-COMPL

146 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 1.760,00 INSCRITA       
RODNEY PEDROSO RONDINA 2026-COMPL
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147 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 25/02/2026 675,40 INSCRITA       
MARIA NAILA ALVES DA SILVA 2026-COMPL

148 2025 - Auto de Infração 26/02/2026 5.500,00 INSCRITA       
CFZ PROMOTORA DE VENDAS LTDA 2026-COMPL

149 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 03/03/2026 616,00 INSCRITA       
JOSE WILSON DA SILVA 2026-COMPL

150 2025 - Multas por auto de infracao - embargos obras 03/03/2026 616,00 INSCRITA       
ANAI DE  ULHOA CANTO 2026-COMPL

173.410,07

52 registro(s) impresso(s)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

Departamento e Coordenadoria de Gestão de Pessoas

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2025

RETIFICAÇÃO Nº 01

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, e através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL NOSSO RUMO, torna pública a Retificação nº 01 do Edital de Abertura nº 01/2025, conforme segue:

1. DAS ALTERAÇÕES

1.1. No Capítulo 12 – QUINTA FASE – AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, item 12.2, LEIA-SE COMO CONSTA E NÃO CO-
MO CONSTOU:
12.2. A Avaliação Psicológica será realizada na cidade de MAIRIPORÃ/SP ou em cidade próxima, na data prevista 
conforme Anexo IV, em local e horário divulgados através do endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo (www.
nossorumo.org.br).

No Capítulo 14 – EXAME MÉDICO ESPECÍFICO, item 14.2, LEIA-SE COMO CONSTA E NÃO COMO CONSTOU:
14.2. O Exame Médico Específico será realizado na cidade de MAIRIPORÃ/SP ou em cidade próxima, na data pre-
vista conforme Anexo IV, em local e horário divulgados através do endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo 
(www.nossorumo.org.br).

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1. Permanecem inalterados os demais itens e disposições do Edital de Abertura do Concurso Público –
Edital nº 01/2025.

E, para que ninguém alegue desconhecimento, é publicada a presente Retificação nº 01.

Mairiporã/SP, 06 de março de 2026

WALID ALI HAMID
PREFEITO MUNCIPAL

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2025

EDITAL DE RESULTADO PROVISÓRIO DA QUARTA FASE - PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, por meio do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL NOSSO RUMO, torna público o Resultado Provisório da Quarta Fase - Prova Prática de Direção Veicular 
do Concurso Público Edital nº 01/2025, referente ao cargo descrito na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Edital 
de Abertura do Concurso Público.

O Anexo I deste Edital apresenta a lista de Resultado Provisório da Prova Prática de Direção Veicular dos candi-
datos, discriminado por código e nomenclatura do cargo, constando suas informações na seguinte ordem: número 
de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, data de nascimento, acertos de cada disciplina, nota 
da prova objetiva, situação do exame antropométrico e teste de aptidão física, situação da prova prática de direção 
veicular, nota total, classificação provisório e situação.

O Anexo II deste Edital apresenta a lista de Resultado Provisório da Prova Prática de Direção Veicular dos candida-
tos inscritos/habilitados como Pessoa com Deficiência, discriminado por código e nomenclatura do cargo, constando 
suas informações na seguinte ordem: númerode inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, data de 
nascimento, acertos de cada disciplina, nota da prova objetiva, situação do exame antropométrico e teste de aptidão 
física, situação da prova prática de direção veicular, nota total, classificação provisório e situação.

O Anexo III deste Edital apresenta a lista de Resultado Provisório da Prova Prática de Direção Veicular dos candi-
datos como Cota Racial, discriminado por código e nomenclatura do cargo, constando suas informações na seguin-
te ordem: númerode inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, data de nascimento, acertos de cada 
disciplina, nota da prova objetiva, situação do exame antropométrico e teste de aptidão física, situação da prova prá-
tica de direção veicular, nota total, classificação provisório e situação (Negros).

O critério de avaliação estabelecido para o Resultado Provisório da Quarta Fase - Prova Prática de Direção Veicu-
lar, corresponde ao indicado no Capítulo 11, do Edital de Abertura.

Caberá recurso contra o Resultado Provisório da Prova Prática, conforme Capítulo 17. DOS RECURSOS do Edital de 
Abertura.

INFORMA que os candidatos habilitados na Primeira a Quarta Fase, serão convocados para a Quinta Fase – Avalia-
ção Psicológica, cujo o Edital de Convocação para a referida fase, será publicado na data prevista de 13 de março de 
2026, em conformidade com o Anexo IV – CRONOGRAMA, do Edital de Abertura.

O resultado está disponível para consulta nos sites do Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br) ou da Pre-
feitura Municipal de Mairiporã (www.mairipora.sp.gov.br), na data e horário constantes do Anexo IV - CRONO-

GRAMA, do Edital de Abertura.

O Resultado Provisório da Prova Prática, poderá ser consultado de forma individual, com acesso restrito mediante 
CPF e senha, através do endereço eletrônico www.nossorumo.org.br → Inscrições Realizadas → Prefeitura Muni-
cipal de Mairiporã – Concurso Público – 01/2025 → Resultados → Resultado Provisório da Prova Prática de Dire-
ção Veicular.

E, para que surtam os efeitos legais e ninguém alegue desconhecimento, é publicado o presente Edital de Resultado 
Provisório da Quarta Fase - Prova Prática de Direção Veicular, do Concurso Público do Edital nº 01/2025.

Mairiporã/SP, 06 de março de 2026

WALID ALI HAMID 
PREFEITO MUNCIPAL
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ANEXO I
RESULTADO PROVISÓRIO DA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR, AMPLA CONCORRÊNCIA, EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

INSCRIÇÃO NOME COMPLETO DATA DE 
NASCIMENTO

CÓDIGO 
DO CARGO

DESCRIÇÃO DO CARGO
CONHECIMENTOS 

ESPECIFICOS 
ACERTOS

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

ACERTOS

MÁTEMÁTICA 
ACERTOS

NOÇÕES DE 
INFORMÁTICA 

ACERTOS
ACERTOS TOTAL TAF

PRÁTICA 
DE 

DIREÇÃO
SITUAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

2792 EDER SANTOS MACEDO 16/04/1991 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 16 6 6 3 31 77,50 APTO APTO HABILITADO 1

3787 FELIPE JOSE LEAL PENEDA 05/09/1986 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 15 6 6 4 31 77,50 APTO APTO HABILITADO 2

2249 MICHAEL RODRIGUES DA SILVA 03/05/1992 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 16 4 5 5 30 75 APTO APTO HABILITADO 3

4211 RAFAEL APARECIDO MARQUES REHDER 26/09/1992 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 6 7 4 30 75 APTO APTO HABILITADO 4

391 JAURISMAR FERNANDES DE SOUSA 20/09/1981 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 15 6 6 2 29 72,50 APTO APTO HABILITADO 5

2908 GUSTAVO MARTINS MIRANDA LIMA 15/02/2002 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 7 6 3 29 72,50 APTO APTO HABILITADO 6

787 VITOR BARBOSA DA SILVA 09/01/2000 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 6 7 2 28 70 APTO APTO HABILITADO 7

3 FABIO BARBOSA INOCENCIO MENEZES DA SILVA 16/04/1990 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 5 6 4 28 70 APTO APTO HABILITADO 8

77 ROBERTO SANTOS VIDAL 22/10/1978 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 4 7 4 28 70 APTO APTO HABILITADO 9

4411 MARCUS VINÍCIUS TESSAROLLO DE AZEVEDO 25/07/2000 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 4 7 4 28 70 APTO APTO HABILITADO 10

3683 EUDES DE FREITAS RAMOS 22/01/1986 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 6 7 3 28 70 APTO APTO HABILITADO 11

3335 FELIPE BALDIM GUERRA 10/05/1994 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 5 7 4 28 70 APTO APTO HABILITADO 12

269 VINICIUS AMARO DOS SANTOS LUIZ 12/11/2002 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 5 7 4 28 70 APTO APTO HABILITADO 13

847 GUILHERME SEVERIO MUDO 19/12/1995 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 4 7 5 28 70 APTO APTO HABILITADO 14

4128 GUILHERME ANDRADE PEREIRA 08/05/2005 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 7 7 3 28 70 APTO APTO HABILITADO 15

34 MATHEUS NUNES MARTINS 02/03/1997 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 16 4 4 3 27 67,50 APTO APTO HABILITADO 16

4936 GABRIEL SANTOS MARCELINO 15/02/2001 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 15 4 6 2 27 67,50 APTO APTO HABILITADO 17

4325 LUCIANO DIÊGO DE VASCONCELOS 21/03/1994 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 14 6 5 2 27 67,50 APTO APTO HABILITADO 18

166 SIMONE GONÇALVES LOIOLA 04/02/1991 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 14 5 5 3 27 67,50 APTO APTO HABILITADO 19

842 DANIEL GOMES DE SOUZA 16/11/1992 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 14 4 7 2 27 67,50 APTO APTO HABILITADO 20

2575 EDSON MIRANDA AGUIAR 12/05/1992 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 4 7 3 27 67,50 APTO APTO HABILITADO 21

629 MICHAELL GIMENES SANTOS OLIVEIRA 04/12/1991 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 14 4 6 2 26 65 APTO APTO HABILITADO 22

2387 ALEXSANDRO DE OLIVEIRA MARQUES 23/01/1995 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 6 5 2 26 65 APTO APTO HABILITADO 23

3677 EDSON MANO 10/05/1985 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 5 6 2 26 65 APTO APTO HABILITADO 24

2299 VINICIUS LIMA BRILHA 17/12/1996 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 4 7 3 26 65 APTO APTO HABILITADO 25

2198 JONATHAN WESLEY ROWLANDS DOS SANTOS 06/07/1993 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 4 6 4 26 65 APTO APTO HABILITADO 26

4103 ATILA PAIVA DE SOUZA 18/11/1983 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 6 7 2 26 65 APTO APTO HABILITADO 27

2854 JENMEY YEN 22/02/1981 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 5 7 3 26 65 APTO APTO HABILITADO 28
2808 ISAQUE SANTOS DE MELO 31/05/1995 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 4 7 5 26 65 APTO APTO HABILITADO 29

3942 ITAMAR FELIPE PINA 08/09/1981 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 14 4 4 3 25 62,50 APTO APTO HABILITADO 30

4774 ITALO GASPARINI DA SILVA 12/03/1999 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 14 3 5 3 25 62,50 APTO APTO HABILITADO 31

3806 GUSTAVO FERREIRA MARTINHO 22/03/1997 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 14 2 5 4 25 62,50 APTO APTO HABILITADO 32

2561 FRANCISCO MARTINS TORRES 09/03/1988 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 5 5 2 25 62,50 APTO APTO HABILITADO 33

1843 RÔMULO DOS SANTOS 06/04/1993 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 4 6 2 25 62,50 APTO APTO HABILITADO 34

2967 MAGNILSON MOREIRA DA CONCEICAO 01/06/1991 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 3 5 4 25 62,50 APTO APTO HABILITADO 35

1837 KAYHO CHRISTIAN ALVES DA SILVA 15/06/1999 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 6 6 2 25 62,50 APTO APTO HABILITADO 36

4074 DAVID PEDRO JUNIOR SILVA 04/10/2004 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 6 4 4 25 62,50 APTO APTO HABILITADO 37

1104 SILAS OMENA DA SILVA MACEDO 10/04/2002 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 5 6 3 25 62,50 APTO APTO HABILITADO 38

55 BRUNO NOGUEIRA DOS SANTOS 13/08/1992 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 4 7 3 25 62,50 APTO APTO HABILITADO 39

4023 JEFERSON RICARDO DA SILVA 29/04/1994 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 6 2 3 24 60 APTO APTO HABILITADO 40

4378 JEFFERSON CARLOS DA SILVA PEREIRA 11/07/1990 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 5 4 2 24 60 APTO APTO HABILITADO 41

302 JANIELE COSTA DA SILVA LINS 12/03/1999 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 4 4 3 24 60 APTO APTO HABILITADO 42

1322 ELIAS DE LIMA SOUSA 13/12/1987 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 3 5 3 24 60 APTO APTO HABILITADO 43

457 HENRIQUE SILVA BATISTA 18/12/2003 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 3 4 4 24 60 APTO APTO HABILITADO 44

3709 RAFAEL SANT ANA ANASTÁCIO 15/05/1990 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 2 6 3 24 60 APTO APTO HABILITADO 45

765 LAERTE TADEU TEIXEIRA MARTINS 30/04/1982 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 5 6 1 24 60 APTO APTO HABILITADO 46

3128 ANTONIO JUNIOR DE FARIAS 14/04/1978 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 5 5 2 24 60 APTO APTO HABILITADO 47

1913 JEFERSON SOARES SANTANA 07/07/1988 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 4 6 2 24 60 APTO APTO HABILITADO 48

961 MARIO GONÇALVES BARBOSA NETO 20/06/1990 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 4 5 3 24 60 APTO APTO HABILITADO 49

323 ROBSON SOARES 29/08/1988 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 3 5 4 24 60 APTO APTO HABILITADO 50

4051 JOAO PAULO FERREIRA DA SILVA 25/07/1998 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 2 5 5 24 60 APTO APTO HABILITADO 51

2493 WILLIAN ALVES SANTA RITA 11/03/1993 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 5 6 2 24 60 APTO APTO HABILITADO 52

3265 EDUARDO RIBEIRO DE MELO 24/02/1999 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 4 7 2 24 60 APTO APTO HABILITADO 53

4634 ALEXSANDRO PEREIRA DA SILVA 01/02/1984 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 4 6 3 24 60 APTO APTO HABILITADO 54

3971 ALESSANDRO DE OLIVEIRA XIMENES 27/12/1983 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 5 6 3 24 60 APTO APTO HABILITADO 55

3736 RAONÍ LUCAS GARCIA NUNES 21/11/1989 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 5 6 3 24 60 APTO APTO HABILITADO 56

348 DIEGO APARECIDO DE JESUS 28/02/1989 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 4 7 3 24 60 APTO APTO HABILITADO 57

134 LEONARDO PRADO ANDRADE 07/11/1995 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 14 2 4 3 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 58

4486 WILLIAMS DE OLIVEIRA RUFINO 07/08/1992 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 4 3 3 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 59

235 JOSÉ AILSON FERREIRA DA COSTA DAMASCENO 23/04/1993 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 3 5 2 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 60

596 GUSTAVO TENÓRIO ALVES 10/08/2000 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 5 5 1 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 61

304 EVERTON DE SOUZA ARAUJO 28/08/2000 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 5 4 2 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 62

103 PAULO ROBERTO NASCIMENTO RODRIGUES 08/12/1987 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 4 5 2 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 63

631 EDIMILSON ALEXANDRE FERREIRA 16/04/1982 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 3 4 4 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 64

3710 MAICON SILVESTRE DA SILVA 24/10/1990 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 5 5 2 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 65

3108 SENDY CAMILA DE ALMEIDA VALÉRIO 01/12/1991 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 5 4 3 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 66

4122 BRUNO NOVAIS MEDEIROS 19/07/1990 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 4 6 2 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 67

863 MAICON DOUGLAS DE GODOY 02/06/1994 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 4 6 2 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 68

3247 REGINALDO DA SILVA SANTOS 08/05/1977 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 5 6 2 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 69

587 ERICK DEMESIO DA SILVA CARVALHO 25/11/1975 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 5 5 3 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 70
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4562 FABIO DUQUE DOS SANTOS 02/04/1993 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 5 5 3 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 71

3951 LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA ROCHA 27/06/1995 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 3 6 4 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 72

4326 DANIEL DE OLIVEIRA 02/11/1989 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 7 4 3 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 73

4959 CLEYTON DE JESUS SILVA 07/06/1994 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 5 6 3 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 74

2907 DANIEL ARAÚJO DA SILVA 27/01/2000 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 4 6 4 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 75

829 NOEL DE MELO NEGROMONTE 01/03/1988 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 4 5 5 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 76

2897 FLAVIO APARECIDO DE MORAES 21/04/1984 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 8 5 6 4 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 77

1217 GIULIANO MISAEL SANTOS DE OLIVEIRA 15/03/1993 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 8 4 6 5 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 78

3633 DANIELE DA SILVA LIMA 07/09/1998 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 8 4 6 5 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 79

660 JOSÉ PEREIRA DE MELO 04/12/1973 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 14 2 4 2 22 55 APTO APTO HABILITADO 80

2452 ANDRE LUIZ REIS DE OLIVEIRA 28/05/2000 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 5 4 0 22 55 APTO APTO HABILITADO 81

778 EDUARDO BATISTA DOS SANTOS 17/09/1990 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 5 3 2 22 55 APTO APTO HABILITADO 82

580 THIAGO VALERIANO GOMES 10/04/1982 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 4 5 1 22 55 APTO APTO HABILITADO 83

4219 SIDCLEY NERIS CARDEAL 23/04/1980 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 4 4 2 22 55 APTO APTO HABILITADO 84

440 DIEGO CAMPOS FERREIRA 16/04/1985 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 4 4 2 22 55 APTO APTO HABILITADO 85

2941 CARLOS ALEXANDRE DE SOUSA 10/09/1978 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 4 3 3 22 55 APTO APTO HABILITADO 86

4342 JEFFERSON DE SOUZA RIBEIRO 14/02/1989 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 4 3 3 22 55 APTO APTO HABILITADO 87

2860 WESLEI FEITOSA RODRIGUES 28/01/1994 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 4 3 3 22 55 APTO APTO HABILITADO 88

3100 EDUARDO PEREIRA MORAES 22/03/1982 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 3 5 2 22 55 APTO APTO HABILITADO 89

570 CIRINEU DOMINGOS AVELINO JUNIOR 15/04/1976 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 3 4 3 22 55 APTO APTO HABILITADO 90

3838 RODRIGO JOÃO DA SILVA 19/11/1985 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 5 5 1 22 55 APTO APTO HABILITADO 91

2842 MARCOS VINICIUS ROMAO PEREIRA 08/02/1986 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 3 7 1 22 55 APTO APTO HABILITADO 92

4863 CAROLINE VERÔNICA MATUSEVICIUS 01/07/1995 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 3 6 2 22 55 APTO APTO HABILITADO 93

3813 ROBSON MACIEL DE LIMA 15/10/1986 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 5 6 1 22 55 APTO APTO HABILITADO 94

2388 ANTONIO MACEDO DE MELO 12/05/1974 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 5 5 2 22 55 APTO APTO HABILITADO 95

2657 MATHEUS BEZERRA DA SILVA 20/04/1998 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 5 5 2 22 55 APTO APTO HABILITADO 96

3726 ÉMERSON FERREIRA DE OLIVEIRA 09/09/1986 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 5 3 4 22 55 APTO APTO HABILITADO 97

2430 JOBSON KENNEDY PEREIRA DA SILVA 15/05/1980 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 4 4 4 22 55 APTO APTO HABILITADO 98

3133 ADMILSON RODRIGO ROQUE DE OLIVEIRA 29/08/1985 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 3 6 3 22 55 APTO APTO HABILITADO 99

353 GEDY GONCALVES ARRUDA 16/04/1987 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 3 6 3 22 55 APTO APTO HABILITADO 100

488 GILSON PEDRO DA SILVA 20/08/1987 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 6 5 2 22 55 APTO APTO HABILITADO 101

731 LEONARDO FAUSTINO CORREIA FILHO 20/02/1982 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 5 5 3 22 55 APTO APTO HABILITADO 102

1764 BRUNO RODRIGUES DE JESUS SILVA 20/06/1992 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 4 6 3 22 55 APTO APTO HABILITADO 103

3837 EVERTON BERALDES DE ALMEIDA 05/03/1988 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 4 5 4 22 55 APTO APTO HABILITADO 104

411 MOISÉS VIEIRA DE SOUSA 30/05/2005 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 3 6 4 22 55 APTO APTO HABILITADO 105

4186 HERIQUE NATANAEL DA SILVA 06/04/1985 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 8 6 4 4 22 55 APTO APTO HABILITADO 106

3507 GUILHERME VINICYUS GONÇALVES MACHADO 19/07/1994 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 2 5 1 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 107

3467 JOELMA DOS ANJOS SILVA 06/12/1989 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 5 1 3 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 108

3383 JORDAN DOS SANTOS TEODORO 22/06/1999 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 3 4 2 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 109

3708 ADILSON DE SANTANA LEITAO 15/06/1985 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 3 2 4 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 110

2820 PAULO HENRIQUE SIMPLICIO DE SOUZA 27/06/1984 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 5 3 2 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 111

2200 DANIEL ALEXSANDER DE ALMEIDA ESNAL 17/12/1980 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 4 5 1 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 112

1907 ISAAC ALVES PEREIRA 14/10/2025 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 4 4 2 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 113

3720 VINICIUS SILVA PIRES BATISTA 25/12/2002 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 3 6 1 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 114

1598 PEDRO HENRIQUE NOIA DOMINGUES MENDES 04/02/1994 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 3 5 2 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 115

1303 APARECIDO ORLANDO DA SILVA JUNIOR 13/10/1984 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 3 4 3 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 116

4858 ALEX SANDRO DE ALMEIDA 04/06/1987 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 3 4 3 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 117

301 MARCOS RIBEIRO NOVAES 19/04/1978 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 2 4 4 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 118

770 MARCELO GOMES ARANTES 07/01/1988 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 5 4 2 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 119

707 HENRIQUE TEODORO 03/09/1992 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 4 5 2 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 120

1195 ALESSANDRO MARTINS DE SOUZA 20/02/1981 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 4 4 3 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 121

3048 ENILCE DIAS DE OLIVEIRA 09/09/1981 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 4 4 3 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 122

3526 DIONY JOÃO DA SILVA 26/02/1987 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 4 4 3 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 123

14 RENAN CÉSAR ALVES GUERRA 31/05/1999 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 3 6 2 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 124

854 MARCELO SANDRO SANTOS DE SÁ 27/05/1983 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 3 5 3 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 125

459 ELIZEU GOMES MAGALHÃES 03/08/1984 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 3 5 3 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 126

137 GEDIELSON DE CARVALHO 18/12/1987 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 3 5 3 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 127

3742 ALLYSSON JORGE DE OLIVEIERA BEZERRA 12/02/1995 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 3 5 3 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 128

3228 FELIPE REZZAGHI DA CRUZ 06/10/2002 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 3 5 3 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 129

3512 ERIK GUSTAVO LOPES PUGA 05/08/2002 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 2 6 3 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 130

1924 EDUARDO SILVA SANTOS 23/07/1994 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 2 5 4 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 131

1909 BRUNA ANDRESSA VENTURA RESENDE 22/04/1995 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 2 4 5 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 132

441 GUSTAVO DOS SANTOS DIAS 26/11/1988 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 1 6 4 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 133

2227 MARINA CASEMIRO CASTANHA DE FARIA 12/11/1983 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 4 6 2 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 134

4777 EDUARDO DE SOUSA NASCIMENTO 09/10/1993 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 4 6 2 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 135

2336 PABLO MATHEUS CIRIACO 16/04/2007 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 4 4 4 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 136

362 VOLNEI DE JESUS XAVIER 04/03/1992 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 3 7 2 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 137

3589 FERNANDO SILVA RODRIGUES 25/09/2005 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 3 5 4 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 138

4392 MARCEL NOVAES SILVA 28/02/1991 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 3 4 5 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 139

655 CARLOS EDUARDO PINTO 14/07/1981 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 2 7 3 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 140

639 BRUNO SANTOS NASCIMENTO 15/10/1987 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 17 6 4 4 31 77,50 APTO AUSENTE ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

1980 ISIS RAYANE DE SOUZA 11/08/1993 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 16 4 6 2 28 70 APTO AUSENTE ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

870 BRUNO SARAIVA MARTINS 07/02/1985 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 15 5 4 3 27 67,50 APTO AUSENTE ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

3030 GABRIEL NUNES DA SILVA 07/08/1994 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 14 2 5 3 24 60 APTO AUSENTE ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO
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296 ANDERSON MAX BRAIDA 18/06/1993 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 3 6 3 24 60 APTO AUSENTE ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

4706 ORLANDO MATHEUS GUIMARÃES DAMASCENA 27/04/1999 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 5 5 3 24 60 APTO AUSENTE ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

1302 JOSELI LOPES RIBEIRO 10/08/1988 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 4 7 4 24 60 APTO AUSENTE ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

2655 WIGNER MATOS COSTA 06/02/2002 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 4 3 3 22 55 APTO AUSENTE ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

4616 GEISLA LAYNE SILVA 16/05/2004 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 3 3 4 22 55 APTO AUSENTE ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

15 DANIEL FELIPE SILVA CRUZ 05/02/2002 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 2 6 3 22 55 APTO AUSENTE ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

4124 JOÃO PEDRO FRANCO ALVES 04/08/2002 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 4 5 3 21 52,50 APTO AUSENTE ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

249 CAUANE PEREIRA VALENTE 22/10/2003 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 6 6 2 26 65 APTO INAPTO ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

1885 RENAN DINIZ RAMALHO 24/02/2000 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 3 7 5 26 65 APTO INAPTO ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

2410 THIAGO RODRIGUES DO NASCIMENTO 15/05/1985 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 6 6 2 25 62,50 APTO INAPTO ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

501 RENYKLEYTON PEREIRA DOS SANTOS 14/01/2002 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 14 3 3 4 24 60 APTO INAPTO ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

4365 RAFAEL GONÇALVES DA SILVA 21/02/1990 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 14 2 5 3 24 60 APTO INAPTO ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

564 JULIANA VIANA DOS REIS 16/08/1993 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 3 4 4 24 60 APTO INAPTO ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

867 RIQUELME DE BRITO GONÇALVES PENA 13/05/2004 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 5 5 2 24 60 APTO INAPTO ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

4438 VALDENILTO LOPES DOS REIS 03/04/1983 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 2 7 3 24 60 APTO INAPTO ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

1538 LISSANDRO SILVA DOS ANJOS 19/06/1993 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 5 5 3 24 60 APTO INAPTO ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

899 OSNIR ESTEVAM DE LIMA 31/08/1990 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 4 5 5 24 60 APTO INAPTO ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

802 AGNES VICTÓRIA SANTOS MAZZEI 07/09/2004 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 3 6 1 22 55 APTO INAPTO ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

429 NATHAN SOARES SCARINCI DE CARVALHO 17/07/2000 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 3 5 4 22 55 APTO INAPTO ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

1724 GIVANILDO COSTA DA SILVA 02/08/1988 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 5 3 1 21 52,50 APTO INAPTO ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

4107 LUCAS RODRIGUES DE OLIVEIRA SOUSA 09/09/1984 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 3 4 2 21 52,50 APTO INAPTO ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

2122 FÁBIO ADRIANO SILVA DOS SANTOS 23/04/1996 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 3 4 3 21 52,50 APTO INAPTO ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

3529 JOÃO VITOR POLIDO MOURA 04/09/2001 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 5 3 3 21 52,50 APTO INAPTO ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

3215 CAROLINE ESTER SILVA TORRES 27/01/1999 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 3 4 4 21 52,50 APTO INAPTO ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

220 LUCAS FERREIRA OLIVEIRA DO CARMO 23/09/1996 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 5 4 3 21 52,50 APTO INAPTO ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

672 ISAIAS MOURA DA SILVA 15/03/1995 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 4 5 3 21 52,50 APTO INAPTO ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

4417 DIEGO RIBEIRO DA SILVA 05/08/1993 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 3 6 3 21 52,50 APTO INAPTO ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

ANEXO II
RESULTADO PROVISÓRIO DA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR, PESSOA COM DEFICIÊNCIA, EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO (PCD).

INSCRIÇÃO NOME COMPLETO DATA DE 
NASCIMENTO

CÓDIGO 
DO CARGO DESCRIÇÃO DO CARGO

CONHECIMENTOS 
ESPECIFICOS 

ACERTOS

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

ACERTOS

MÁTEMÁTICA 
ACERTOS

NOÇÕES DE 
INFORMÁTICA 

ACERTOS
ACERTOS TOTAL TAF

PRÁTICA 
DE 

DIREÇÃO
SITUAÇÃO CLASSIFICA-

ÇÃO PCD

323 ROBSON SOARES 29/08/1988 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 3 5 4 24 60 APTO APTO HABILITADO 1

3133 ADMILSON RODRIGO ROQUE DE OLIVEIRA 29/08/1985 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 3 6 3 22 55 APTO APTO HABILITADO 2

4858 ALEX SANDRO DE ALMEIDA 04/06/1987 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 3 4 3 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 3

2329 ALEXSANDRO MARSAL PAES 05/06/1980 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 5 4 2 20 50 APTO APTO HABILITADO 4

608 RAFAEL ARGIERI DA SILVA 16/02/1986 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 8 4 5 3 20 50 APTO APTO HABILITADO 5

ANEXO III
RESULTADO PROVISÓRIO DA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR, COTA RACIAL, EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO (NEGROS).
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787 VITOR BARBOSA DA SILVA 09/01/2000 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 6 7 2 28 70 APTO APTO HABILITADO 1

3709 RAFAEL SANT ANA ANASTÁCIO 15/05/1990 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 2 6 3 24 60 APTO APTO HABILITADO 2

1913 JEFERSON SOARES SANTANA 07/07/1988 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 4 6 2 24 60 APTO APTO HABILITADO 3

2493 WILLIAN ALVES SANTA RITA 11/03/1993 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 5 6 2 24 60 APTO APTO HABILITADO 4

3265 EDUARDO RIBEIRO DE MELO 24/02/1999 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 4 7 2 24 60 APTO APTO HABILITADO 5

103 PAULO ROBERTO NASCIMENTO RODRIGUES 08/12/1987 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 4 5 2 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 6

3951 LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA ROCHA 27/06/1995 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 3 6 4 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 7

1217 GIULIANO MISAEL SANTOS DE OLIVEIRA 15/03/1993 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 8 4 6 5 23 57,50 APTO APTO HABILITADO 8

580 THIAGO VALERIANO GOMES 10/04/1982 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 12 4 5 1 22 55 APTO APTO HABILITADO 9

2430 JOBSON KENNEDY PEREIRA DA SILVA 15/05/1980 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 4 4 4 22 55 APTO APTO HABILITADO 10

353 GEDY GONCALVES ARRUDA 16/04/1987 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 3 6 3 22 55 APTO APTO HABILITADO 11

1764 BRUNO RODRIGUES DE JESUS SILVA 20/06/1992 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 4 6 3 22 55 APTO APTO HABILITADO 12

2820 PAULO HENRIQUE SIMPLICIO DE SOUZA 27/06/1984 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 5 3 2 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 13

3720 VINICIUS SILVA PIRES BATISTA 25/12/2002 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 3 6 1 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 14

4858 ALEX SANDRO DE ALMEIDA 04/06/1987 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 3 4 3 21 52,50 APTO APTO HABILITADO 15

957 LUCIEL OLIVEIRA SACRAMENTO 26/11/1976 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 4 4 1 20 50 APTO APTO HABILITADO 16

1058 DANILO LOPES 07/10/1986 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 11 4 2 3 20 50 APTO APTO HABILITADO 17

329 ALESSANDRO DE JESUS SANTOS 30/03/1990 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 3 5 2 20 50 APTO APTO HABILITADO 18

3805 JULIO CESAR BARBOSA FURTUNATO 30/06/1981 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 3 4 3 20 50 APTO APTO HABILITADO 19

674 OZIAS PAULO DE OLIVEIRA 24/10/1990 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 2 5 3 20 50 APTO APTO HABILITADO 20

3841 ERIK BARROS NASCIMENTO 26/08/1987 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 10 2 4 4 20 50 APTO APTO HABILITADO 21

1491 AÉCIO OLIVEIRA SANTOS 04/05/1985 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 9 3 6 2 20 50 APTO APTO HABILITADO 22

3030 GABRIEL NUNES DA SILVA 07/08/1994 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 14 2 5 3 24 60 APTO AUSENTE ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

4614 JEFFESSON SANTOS SILVA 10/11/1987 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 13 4 2 1 20 50 APTO AUSENTE ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO

4365 RAFAEL GONÇALVES DA SILVA 21/02/1990 209 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE 14 2 5 3 24 60 APTO INAPTO ELIMINADO NA PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO
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TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO 01/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o (s) convocado (s) abaixo relacionado (s) é (são) 
considerado (s) DESISTENTE (s) da (s) respectiva (s) vaga (s), por não cumprir (em) as exigências legais do edital 
do certame.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO 
GERAL

CLASSIFICAÇÃO COTA 
RACIAL Nos termos do 
Decreto nº 10.251/2025

ADRIANA FERREIRA ALVES DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS 140º 27º
PEDRO LUICAS DEZORDI LIMA INSPETOR DE ALUNOS 74º

ERIC ROCHA TEIXEIRA INSPETOR DE ALUNOS 77º
	

Mairiporã, 06 de março de 2026

RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Modernização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Concurso Público nº. 01/2022, no (s) cargo (s) abaixo, para comparecer (em) na Departa-
mento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 às 
16h30, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enume-
rados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

NOME CARGO
CLASSIFICAÇÃO 

GERAL

CLASSIFICAÇÃO COTA 
RACIAL Nos termos do 
Decreto nº 10.251/2025

ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS 143º 28º
FADEL CAMPELO FERES INSPETOR DE ALUNOS 78º

DONIZETE SANTOS FERREIRA DA 
SILVA

INSPETOR DE ALUNOS 79º

Mairiporã, 06 de março de 2026

RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Modernização

Departamento de Licitações, Compras e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026

Processo nº 309/2026. Tipo: Menor Preço por Lote. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDIMENTO DE TODAS A SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ – SP. 
A sessão será aberta às 10:00 horas do dia 25 de março de 2026, na plataforma eletrônica www.licitardigital.com.br. 
O edital na íntegra, juntamente dos seus Anexos, poderão ser obtidos a partir do dia 13/03/2026 junto ao Departa-
mento de Compras, Licitações e Contratos, pelos sites www.mairipora.sp.gov.br ou www.licitardigital.com.br. Maio-
res informações através do telefone (11) 4419-8019 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Sandro Fleury 
Bernardo Savazoni - Autoridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026

Processo nº 1.481/2026. Tipo: Menor Preço por Lote. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PARA ATENDIMENTO DE TODAS A SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPO-
RÃ – SP. A sessão será aberta às 10:00 horas do dia 26 de março de 2026, na plataforma eletrônica www.licitardigi-
tal.com.br. O edital na íntegra, juntamente dos seus Anexos, poderão ser obtidos a partir do dia 16/03/2026 junto ao 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos, pelos sites www.mairipora.sp.gov.br ou www.licitardigital.com.
br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8019 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Sandro 
Fleury Bernardo Savazoni - Autoridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026

Processo nº 28.221/2025. Tipo: Menor Preço Global. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSES-
SORIA PEDAGÓGICA E CAPACITAÇÃO DOS TRABALHADORES DO SUAS DE MAIRIPORÃ QUE ATUAM NA PROTE-
ÇÃO SOCIAL BÁSICA, PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA CONSELHOS DE DIREITOS E ESCUTA ESPECIALIZADA, 
NAS MODALIDADES PRESENCIAL E ON-LINE, E REALIZAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA. A 
sessão será aberta às 10:00 horas do dia 25 de março de 2026, na plataforma eletrônica www.licitardigital.com.br. O 
edital na íntegra, juntamente dos seus Anexos, poderão ser obtidos a partir do dia 12/03/2026 junto ao Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos, pelos sites www.mairipora.sp.gov.br ou www.licitardigital.com.br. Maiores infor-
mações através do telefone (11) 4419-8019 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Sandro Fleury Bernardo 

Savazoni - Autoridade Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 Vigilância Sanitária

NOTIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal da Saúde, por intermédio do Departamento de Vigilância em Saúde, vem por meio deste, 
NOTIFICAR a Empresa Indústria e Comércio de Café Uberaba LTDA – CNPJ: 32.981.827/0001-10, localizada à 
Rua Arlindo de Melo, 1483, Recreio dos Bandeirantes - Uberaba/MG, no prazo de 10 (dez) dias, à partir da data 
da publicação, para apresentar defesa escrita ou solicitar perícia de contraprova do resultado da análise fis-
cal nº784.1P.0/2025, procedida pelo Laboratório Oficial Instituto Adolfo Lutz,  na amostra do produto colhida em 
12/05/2025, do Café Torrado e Moído, marca Café Fazenda Mineira, data de fabricação 05/03/2025, número de lote 
29, em desacordo com o disposto na Resolução ANVISA RDC nº722 de 01/07/2022 e Instrução Normativa ANVISA 
nº160 de 01/07/2022.
A defesa deverá ser apresentada junto ao Departamento de Vigilância Sanitária do Município de Mairiporã/SP, locali-
zada na Rua Primeiro de Maio, s/n, Jardim Odorico, Cep: 07629-702, Mairiporã /SP, telefone: (11)4419-8492, E-mail: 
sms.visa@mairipora.sp.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LISTA DE INSCRITOS PARA AS CRECHES 2026 - FEVEREIRO

COMO CONSULTAR A LISTA:
•LOCALIZAR A LISTA DA TURMA PELA REGIÃO ONDE MORA;
•TENDO OBSERVADO O ITEM ANTERIOR, LOCALIZAR O NOME DA CRIANÇA.

Centro
• Berçário 2

# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 4915 LIVIA SILVA ASSUNÇÃO 20/02/2026
2 4917 MARIA EMMANUELLY MARTINS SATTOLO 23/02/2026
3 4929 MARIA HELOISA COSTA DE SOUZA 25/02/2026
4 4934 NOAH DAVI CARVALHO DUTRA 25/02/2026

Jardim Spada
• Berçário 2

# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 4796 BENTO DA SILVA CAMARGO 28/01/2026
2 4807 SARAH ELOA SOARES SANTOS 29/01/2026
3 4810 ARTHUR MIGUEL APARECIDO 30/01/2026
4 4813 MARCOS BENICIO GONZALES PEREIRA 30/01/2026
5 4834 DANIEL ALVES BRITO 03/02/2026
6 4866 ISAAC LEONCIO CHIA 09/02/2026
7 4902 IBRAHIM GUIMARAES MARTINS 19/02/2026

Parque Náutico
• Berçário 1

# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 4639 VALENTINO SILVA DA CRUZ BRITO 07/01/2026
2 4703 LARA BEATRIZ CEPERO RIBEIRO 15/01/2026
3 4733 HENRY GABRIEL DE SOUZA ROQUE 20/01/2026
4 4842 BENJAMIN FERREIRA DA SILVA MELO 04/02/2026
5 4854 JOAO PEDRO FERNANDES ESTEVES 06/02/2026

• Berçário 2
# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 4631 RAVI LEONARDO GRATZ DE SOUSA 06/01/2026
2 4633 PIETRO SOUZA SANTOS 06/01/2026
3 4635 AYLA DE LIRA PRATES 06/01/2026
4 4655 ANTONELLA ROCHA DOS SANTOS 08/01/2026
5 4666 OLYVER JESUS DA SILVA 08/01/2026
6 4714 CAMILA ABIGAIL ROQUE BORRAS 16/01/2026
7 4735 HEYTOR SAMUEL DA SILVA CRESPO DUARTE 20/01/2026
8 4753 ITALO DE PAULO PEREIRA DA SILVA 22/01/2026
9 4806 LARA LOPES DE SOUSA 29/01/2026

10 4819 BRAYAN FARO GOMES 30/01/2026
11 4913 ALICIA YOHANNA PEDROSO DOS SANTOS 20/02/2026

12 4921 MAITE ALICE BRAZ MENDES 23/02/2026
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• Maternal 2
# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 4667 SAMUEL LIMA DA SILVA SANTOS 08/01/2026
2 4718 ANTHONY GABRIEL FERREIRA REIS 16/01/2026
3 4722 ELIZA APARECIDA ANGELO QUEIROZ 19/01/2026
4 4785 MANUELLA MENEZES SILVA 28/01/2026
5 4805 DAVI GAELL DE OLIVEIRA SOUZA 29/01/2026
6 4818 EMANUELLY FARO GOMES 30/01/2026
7 4886 AYLLA SOPHIA SANTOS 11/02/2026
8 4887 ALICE DA SILVA MATIAS 11/02/2026
9 4894 ARTHUR OLIVEIRA DE FREITAS 12/02/2026

Terra Preta
• Berçário 1

# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 4864 MATTEO GONÇALVES GIROTTO 09/02/2026
2 4869 ENDRICK ARTHUR NEVES LEAL HNYDCZAH 09/02/2026
3 4876 ANNE HELOISE NOGUEIRA CUSTODIO 10/02/2026
4 4877 MILENA ROCHA NASCIMENTO 10/02/2026
5 4905 BENICIO MENEZES GOMES 19/02/2026
6 4907 JOAO PEDRO SOUZA SANTOS 19/02/2026
7 4933 ANNA LIZ BELONCI SOUZA 25/02/2026

• Maternal 1
# Protocolo Nome Data de Inscrição
1 4749 MARIA ALICE DA SILVA LEME 21/01/2026
2 4754 ANA LAURA BRITO DE LIMA 22/01/2026
3 4756 RAVI NOAH ROCHA DA SILVA 22/01/2026
4 4765 LEVY LUCCA MACEDO 23/01/2026
5 4772 LIVIA SANTIAGO DE AMORIM RODRIGUES 26/01/2026
6 4774 GAEL PACHECO DOS SANTOS 26/01/2026
7 4793 LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS PINTO 28/01/2026
8 4822 ISAAC SILVA NASCIMENTO 02/02/2026
9 4826 LUCCA AMARAL DIAS 02/02/2026

10 4839 MIGUEL MOREIRA BRAZ 04/02/2026
11 4850 ELIAS MIGUEL DA SILVA SANTANA 05/02/2026
12 4853 IORDAN GABRIEL FERNANDES FRANCA 05/02/2026
13 4862 ANTHONY FABRICIO DA SILVA LEITE 09/02/2026
14 4881 RHAVI GABRIEL RODRIGUES RAMALHO 11/02/2026
15 4882 JOAO CARLOS PINHEIRO DE OLIVEIRA 11/02/2026
16 4884 MARTA PENA ARAUJO 11/02/2026
17 4896 MIGUEL MARTINS BUENO 13/02/2026
18 4936 ANTHONYELLA THAWANY FERREIRA 26/02/2026
19 4937 AYLLA LORENA FERREIRA DA SILVA ANDRADE 26/02/2026

DEMANDA DE CRECHE - MATRÍCULAS NÃO EFETIVADAS - FEVEREIRO

• A INSCRIÇÃO ABAIXO FOI CONVOCADA PARA A EFETIVAÇÃO DE MATRÍCULA NAS CRECHES MUNICIPAIS, 
ENTRETANTO, NÃO FOI CONCLUÍDA PELA SITUAÇÃO IDENTIFICADA, FICANDO EXCLUÍDA DA LISTA DE ESPERA.

NOME MOTIVO SÉRIE
DATA 

INSCRIÇÃO
Data de
 Recusa

GAEL TONAKI RODRIGUES Contatado desistente Berçário 1 09/02/2026 15:06 12/02/2026 11:51

ESTHER OLIVEIRA DOS SANTOS Contatado desistente Berçário 2 06/02/2026 14:26 13/02/2026 10:15

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
95ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DE MAIRIPORÃ – CMPC

A Secretaria Municipal de Cultura de Mairiporã e os(as) membros(as) da 4ª composição do Conselho Municipal de 
Políticas Culturais de Mairiporã, convocam os integrantes do Conselho e Câmaras Técnicas de Patrimônio Cultural 
e Expressões Artísticas, para 95ª REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada em 10 de março de 2026, terça-feira, às 
18:30h, na Casa da Cultura - Rua Francisco Antônio Brilha, 60 - Centro. 
Pautas:
•Proposta de planejamento anual para 2026;
•Atualizações sobre a publicação dos editais da Política Nacional Aldir Blanc - Ciclo 2.

Mairiporã, 06 de março de 2026

Ricardo Massonetto
Secretário Municipal de Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RELAÇÃO DOS BOLSISTAS APROVADOS NA SÉTIMA CHAMADA
 PARA O PROGRAMA MUNICIPAL DE AUXÍLIO DESEMPREGO – PMAD 2026

Nome R.G. ou CPF
DÉBORA SOUZA DOS SANTOS 68.XXX.X7X-X

PAULO JOSÉ RIBEIRO DE MEDEIROS 40.XXX.X3X-9

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS 
NA MODALIDADE CHANCELA-CMDCA 001/2025

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA, comunica a prorrogação do prazo de 
inscrição para o Edital de Seleção de Projetos na Modalidade Chancela 001/2025.

Edital de Seleção 001/2025:

Função: Constitui objeto do presente Edital a Seleção de Projetos, para a formalização de parceria, através da subs-
crição de TERMO DE COLABORAÇÃO, com Organizações da Sociedade Civil - OSC para execução de projetos no 
Município de Mairiporã/SP, cujos beneficiários sejam do município, que estejam em consonância com as políticas pú-
blicas voltadas para crianças e adolescentes, a serem financiados na forma de captação de recursos através do FIA.
Informamos que o prazo para as inscrições, no que se refere a este Edital, foi prorrogado até o dia 18 de março de 
2026.

Mairiporã, 04 de março de 2026

Monica de Cassia Farias e Martins
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

Errata nº 01/2026

RETIFICA O EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS Nº 001/2025

O Conselho Municipal dos Direito da Criança e do Adolescente de Mairiporã-CMDCA, informa a seguinte retificação 
do edital nº. 001/2025, referente ao processo seletivo de projetos na modalidade chancela, publicado na Imprensa 
Oficial do Munícipio em 03 de dezembro 2025, na aba Chamamento Público.
Na cláusula 5.2 do Artigo 5, onde lia-se “4.1” leia-se 5.1
Na cláusula 8.2 do Artigo 8, onde lia-se “4.1 e 4.3, leia-se 5.1 e 5.3
Na cláusula 8.4 do Artigo 8, onde lia-se 7.3, leia-se 8.3.
A presente errata será publicada em Imprensa Oficial.

Monica de Cassia Farias e Martins
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

GABINETE DO PREFEITO

ERRATA

Em decorrência de um lapso, segue a republicação dos Anexos G04, G05, G09, G11 e G12, constantes da Lei nº 
4.476, de 26 de fevereiro de 2026, publicada na Edição nº 1544 do Jornal Imprensa Oficial do Município, em 27 
de fevereiro de 2026, conforme segue:

GRUPO 04

40 HORAS 
SEMANAIS AGREMIAÇÃO:  A

IV R$4.085,80 R$4.290,09 R$4.504,59 R$4.729,82 R$4.966,32 R$5.214,63 R$5.475,36 R$5.749,13 R$6.036,59 R$6.338,42 R$6.655,34 R$6.988,10 

III R$3.648,04 R$3.830,44 R$4.021,96 R$4.223,06 R$4.434,21 R$4.655,92 R$4.888,72 R$5.133,15 R$5.389,81 R$5.659,30 R$5.942,27 R$6.239,38 

II R$3.257,17 R$3.420,03 R$3.591,04 R$3.770,59 R$3.959,12 R$4.157,07 R$4.364,93 R$4.583,17 R$4.812,33 R$5.052,95 R$5.305,59 R$5.570,87 

I R$2.908,19 R$3.053,60 R$3.206,28 R$3.366,60 R$3.534,93 R$3.711,67 R$3.897,25 R$4.092,12 R$4.296,72 R$4.511,56 R$4.737,14 R$4.973,99 

A B C D E F G H I J K L

30 HORAS 
SEMANAIS AGREMIAÇÃO:  B

IV R$3.064,35 R$3.217,57 R$3.378,45 R$3.547,37 R$3.724,74 R$3.910,97 R$4.106,52 R$4.311,85 R$4.527,44 R$4.753,81 R$4.991,50 R$5.241,08 

III R$2.736,03 R$2.872,83 R$3.016,47 R$3.167,29 R$3.325,66 R$3.491,94 R$3.666,54 R$3.849,86 R$4.042,36 R$4.244,48 R$4.456,70 R$4.679,53 

II R$2.442,88 R$2.565,03 R$2.693,28 R$2.827,94 R$2.969,34 R$3.117,80 R$3.273,69 R$3.437,38 R$3.609,25 R$3.789,71 R$3.979,20 R$4.178,16 

I R$2.181,14 R$2.290,20 R$2.404,71 R$2.524,95 R$2.651,19 R$2.783,75 R$2.922,94 R$3.069,09 R$3.222,54 R$3.383,67 R$3.552,85 R$3.730,50 

A B C D E F G H I J K L

20 HORAS 
SEMANAIS AGREMIAÇÃO:  C

IV R$2.042,90 R$2.145,04 R$2.252,30 R$2.364,91 R$2.483,16 R$2.607,32 R$2.737,68 R$2.874,57 R$3.018,29 R$3.169,21 R$3.327,67 R$3.494,05 

III R$1.824,02 R$1.915,22 R$2.010,98 R$2.111,53 R$2.217,11 R$2.327,96 R$2.444,36 R$2.566,58 R$2.694,91 R$2.829,65 R$2.971,13 R$3.119,69 

II R$1.628,59 R$1.710,02 R$1.795,52 R$1.885,29 R$1.979,56 R$2.078,54 R$2.182,46 R$2.291,59 R$2.406,17 R$2.526,47 R$2.652,80 R$2.785,44 

I R$1.454,10 R$1.526,80 R$1.603,14 R$1.683,30 R$1.767,46 R$1.855,84 R$1.948,63 R$2.046,06 R$2.148,36 R$2.255,78 R$2.368,57 R$2.487,00 

A B C D E F G H I J K L
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GRUPO 05

40 HORAS 
SEMANAIS AGREMIAÇÃO:  A

IV R$4.937,01 R$5.183,86 R$5.443,05 R$5.715,20 R$6.000,96 R$6.301,01 R$6.616,06 R$6.946,87 R$7.294,21 R$7.658,92 R$8.041,87 R$8.443,96 

III R$4.408,04 R$4.628,45 R$4.859,87 R$5.102,86 R$5.358,00 R$5.625,90 R$5.907,20 R$6.202,56 R$6.512,69 R$6.838,32 R$7.180,24 R$7.539,25 

II R$3.935,75 R$4.132,54 R$4.339,17 R$4.556,13 R$4.783,93 R$5.023,13 R$5.274,29 R$5.538,00 R$5.814,90 R$6.105,64 R$6.410,93 R$6.731,47 

I R$3.514,06 R$3.689,77 R$3.874,26 R$4.067,97 R$4.271,37 R$4.484,94 R$4.709,18 R$4.944,64 R$5.191,87 R$5.451,47 R$5.724,04 R$6.010,24 

A B C D E F G H I J K L

30 HORAS 
SEMANAIS

AGREMIAÇÃO:  B

IV R$3.702,76 R$3.887,89 R$4.082,29 R$4.286,40 R$4.500,72 R$4.725,76 R$4.962,05 R$5.210,15 R$5.470,66 R$5.744,19 R$6.031,40 R$6.332,97 

III R$3.306,03 R$3.471,33 R$3.644,90 R$3.827,15 R$4.018,50 R$4.219,43 R$4.430,40 R$4.651,92 R$4.884,52 R$5.128,74 R$5.385,18 R$5.654,44 

II R$2.951,81 R$3.099,41 R$3.254,38 R$3.417,09 R$3.587,95 R$3.767,35 R$3.955,71 R$4.153,50 R$4.361,17 R$4.579,23 R$4.808,19 R$5.048,60 

I R$2.635,55 R$2.767,33 R$2.905,69 R$3.050,98 R$3.203,53 R$3.363,70 R$3.531,89 R$3.708,48 R$3.893,91 R$4.088,60 R$4.293,03 R$4.507,68 

A B C D E F G H I J K L

20 HORAS 
SEMANAIS AGREMIAÇÃO:  C

IV R$2.468,50 R$2.591,93 R$2.721,53 R$2.857,60 R$3.000,48 R$3.150,51 R$3.308,03 R$3.473,43 R$3.647,10 R$3.829,46 R$4.020,93 R$4.221,98 

III R$2.204,02 R$2.314,22 R$2.429,93 R$2.551,43 R$2.679,00 R$2.812,95 R$2.953,60 R$3.101,28 R$3.256,34 R$3.419,16 R$3.590,12 R$3.769,62 

II R$1.967,88 R$2.066,27 R$2.169,58 R$2.278,06 R$2.391,97 R$2.511,56 R$2.637,14 R$2.769,00 R$2.907,45 R$3.052,82 R$3.205,46 R$3.365,74 

I R$1.757,03 R$1.844,88 R$1.937,13 R$2.033,98 R$2.135,68 R$2.242,47 R$2.354,59 R$2.472,32 R$2.595,94 R$2.725,73 R$2.862,02 R$3.005,12 

A B C D E F G H I J K L

GRUPO 09
44 HORAS 
SEMANAIS AGREMIAÇÃO:  A

IV R$7.677,90 R$8.061,79 R$8.464,88 R$8.888,13 R$9.332,53 R$9.799,16 R$10.289,12 R$10.803,57 R$11.343,75 R$11.910,94 R$12.506,49 R$13.131,81 

III R$6.855,27 R$7.198,03 R$7.557,93 R$7.935,83 R$8.332,62 R$8.749,25 R$9.186,71 R$9.646,05 R$10.128,35 R$10.634,77 R$11.166,51 R$11.724,83 

II R$6.120,77 R$6.426,81 R$6.748,15 R$7.085,56 R$7.439,84 R$7.811,83 R$8.202,42 R$8.612,54 R$9.043,17 R$9.495,33 R$9.970,10 R$10.468,60 

I R$5.464,98 R$5.738,23 R$6.025,14 R$6.326,39 R$6.642,71 R$6.974,85 R$7.323,59 R$7.689,77 R$8.074,26 R$8.477,97 R$8.901,87 R$9.346,96 

A B C D E F G H I J K L

40 HORAS 
SEMANAIS

AGREMIAÇÃO:  B

IV R$6.979,91 R$7.328,90 R$7.695,35 R$8.080,12 R$8.484,12 R$8.908,33 R$9.353,74 R$9.821,43 R$10.312,50 R$10.828,13 R$11.369,53 R$11.938,01 

III R$6.232,06 R$6.543,66 R$6.870,85 R$7.214,39 R$7.575,11 R$7.953,86 R$8.351,56 R$8.769,14 R$9.207,59 R$9.667,97 R$10.151,37 R$10.658,94 

II R$5.564,34 R$5.842,56 R$6.134,68 R$6.441,42 R$6.763,49 R$7.101,66 R$7.456,75 R$7.829,59 R$8.221,06 R$8.632,12 R$9.063,72 R$9.516,91 

I R$4.968,16 R$5.216,57 R$5.477,40 R$5.751,27 R$6.038,83 R$6.340,77 R$6.657,81 R$6.990,70 R$7.340,24 R$7.707,25 R$8.092,61 R$8.497,24 

A B C D E F G H I J K L

30 HORAS 
SEMANAIS AGREMIAÇÃO:  C

IV R$5.234,93 R$5.496,68 R$5.771,51 R$6.060,09 R$6.363,09 R$6.681,25 R$7.015,31 R$7.366,07 R$7.734,38 R$8.121,10 R$8.527,15 R$8.953,51 

III R$4.674,05 R$4.907,75 R$5.153,14 R$5.410,79 R$5.681,33 R$5.965,40 R$6.263,67 R$6.576,85 R$6.905,69 R$7.250,98 R$7.613,53 R$7.994,20 

II R$4.173,26 R$4.381,92 R$4.601,01 R$4.831,06 R$5.072,62 R$5.326,25 R$5.592,56 R$5.872,19 R$6.165,80 R$6.474,09 R$6.797,79 R$7.137,68 

I R$3.726,12 R$3.912,43 R$4.108,05 R$4.313,45 R$4.529,12 R$4.755,58 R$4.993,36 R$5.243,03 R$5.505,18 R$5.780,44 R$6.069,46 R$6.372,93 

A B C D E F G H I J K L

20 HORAS 
SEMANAIS AGREMIAÇÃO:  D

IV R$3.489,95 R$3.664,45 R$3.847,67 R$4.040,06 R$4.242,06 R$4.454,16 R$4.676,87 R$4.910,72 R$5.156,25 R$5.414,06 R$5.684,77 R$5.969,01 

III R$3.116,03 R$3.271,83 R$3.435,42 R$3.607,19 R$3.787,55 R$3.976,93 R$4.175,78 R$4.384,57 R$4.603,80 R$4.833,99 R$5.075,69 R$5.329,47 

II R$2.782,17 R$2.921,28 R$3.067,34 R$3.220,71 R$3.381,75 R$3.550,83 R$3.728,37 R$3.914,79 R$4.110,53 R$4.316,06 R$4.531,86 R$4.758,45 

I R$2.484,08 R$2.608,28 R$2.738,70 R$2.875,63 R$3.019,42 R$3.170,39 R$3.328,91 R$3.495,35 R$3.670,12 R$3.853,62 R$4.046,31 R$4.248,62 

A B C D E F G H I J K L

GRUPO 11

40 HORAS 
SEMANAIS AGREMIAÇÃO:  A

IV R$2.843,04 R$2.985,19 R$3.134,45 R$3.291,17 R$3.455,73 R$3.628,51 R$3.809,94 R$4.000,44 R$4.200,46 R$4.410,48 R$4.631,01 R$4.862,56 

III R$2.538,42 R$2.665,35 R$2.798,61 R$2.938,54 R$3.085,47 R$3.239,74 R$3.401,73 R$3.571,82 R$3.750,41 R$3.937,93 R$4.134,83 R$4.341,57 

II R$2.266,45 R$2.379,77 R$2.498,76 R$2.623,70 R$2.754,88 R$2.892,63 R$3.037,26 R$3.189,12 R$3.348,58 R$3.516,01 R$3.691,81 R$3.876,40 

I R$2.023,62 R$2.124,80 R$2.231,04 R$2.342,59 R$2.459,72 R$2.582,70 R$2.711,84 R$2.847,43 R$2.989,80 R$3.139,29 R$3.296,26 R$3.461,07 

A B C D E F G H I J K L

30 HORAS 
SEMANAIS

AGREMIAÇÃO:  B

IV R$2.132,28 R$2.238,89 R$2.350,84 R$2.468,38 R$2.591,80 R$2.721,39 R$2.857,45 R$3.000,33 R$3.150,34 R$3.307,86 R$3.473,25 R$3.646,92 

III R$1.903,82 R$1.999,01 R$2.098,96 R$2.203,91 R$2.314,10 R$2.429,81 R$2.551,30 R$2.678,86 R$2.812,81 R$2.953,45 R$3.101,12 R$3.256,18 

II R$1.699,84 R$1.784,83 R$1.874,07 R$1.967,77 R$2.066,16 R$2.169,47 R$2.277,95 R$2.391,84 R$2.511,43 R$2.637,01 R$2.768,86 R$2.907,30 

I R$1.517,71 R$1.593,60 R$1.673,28 R$1.756,94 R$1.844,79 R$1.937,03 R$2.033,88 R$2.135,57 R$2.242,35 R$2.354,47 R$2.472,19 R$2.595,80 

A B C D E F G H I J K L

20 HORAS 
SEMANAIS AGREMIAÇÃO:  C

IV R$1.421,52 R$1.492,59 R$1.567,22 R$1.645,58 R$1.727,86 R$1.814,26 R$1.904,97 R$2.000,22 R$2.100,23 R$2.205,24 R$2.315,50 R$2.431,28 

III R$1.269,21 R$1.332,67 R$1.399,31 R$1.469,27 R$1.542,74 R$1.619,87 R$1.700,87 R$1.785,91 R$1.875,20 R$1.968,96 R$2.067,41 R$2.170,78 

II R$1.133,23 R$1.189,89 R$1.249,38 R$1.311,85 R$1.377,44 R$1.446,31 R$1.518,63 R$1.594,56 R$1.674,29 R$1.758,00 R$1.845,90 R$1.938,20 

I R$1.011,81 R$1.062,40 R$1.115,52 R$1.171,29 R$1.229,86 R$1.291,35 R$1.355,92 R$1.423,72 R$1.494,90 R$1.569,65 R$1.648,13 R$1.730,54 

A B C D E F G H I J K L

GRUPO 12
44 HORAS 
SEMANAIS AGREMIAÇÃO:  A

IV R$3.183,52 R$3.342,70 R$3.509,83 R$3.685,32 R$3.869,59 R$4.063,07 R$4.266,22 R$4.479,53 R$4.703,51 R$4.938,68 R$5.185,62 R$5.444,90 

III R$2.842,43 R$2.984,55 R$3.133,78 R$3.290,47 R$3.454,99 R$3.627,74 R$3.809,13 R$3.999,58 R$4.199,56 R$4.409,54 R$4.630,02 R$4.861,52 

II R$2.537,88 R$2.664,78 R$2.798,01 R$2.937,92 R$3.084,81 R$3.239,05 R$3.401,00 R$3.571,05 R$3.749,61 R$3.937,09 R$4.133,94 R$4.340,64 

I R$2.265,97 R$2.379,26 R$2.498,23 R$2.623,14 R$2.754,30 R$2.892,01 R$3.036,61 R$3.188,44 R$3.347,86 R$3.515,26 R$3.691,02 R$3.875,57 

A B C D E F G H I J K L

40 HORAS 
SEMANAIS AGREMIAÇÃO:  B

IV R$2.894,11 R$3.038,81 R$3.190,75 R$3.350,29 R$3.517,81 R$3.693,70 R$3.878,38 R$4.072,30 R$4.275,92 R$4.489,71 R$4.714,20 R$4.949,91 

III R$2.584,03 R$2.713,23 R$2.848,89 R$2.991,33 R$3.140,90 R$3.297,94 R$3.462,84 R$3.635,98 R$3.817,78 R$4.008,67 R$4.209,10 R$4.419,56 

II R$2.307,17 R$2.422,52 R$2.543,65 R$2.670,83 R$2.804,37 R$2.944,59 R$3.091,82 R$3.246,41 R$3.408,73 R$3.579,17 R$3.758,13 R$3.946,04 

I R$2.059,97 R$2.162,97 R$2.271,12 R$2.384,67 R$2.503,91 R$2.629,10 R$2.760,56 R$2.898,58 R$3.043,51 R$3.195,69 R$3.355,47 R$3.523,25 

A B C D E F G H I J K L

30 HORAS 
SEMANAIS AGREMIAÇÃO:  C

IV R$2.170,58 R$2.279,11 R$2.393,07 R$2.512,72 R$2.638,35 R$2.770,27 R$2.908,79 R$3.054,23 R$3.206,94 R$3.367,28 R$3.535,65 R$3.712,43 

III R$1.938,02 R$2.034,92 R$2.136,67 R$2.243,50 R$2.355,67 R$2.473,46 R$2.597,13 R$2.726,99 R$2.863,34 R$3.006,50 R$3.156,83 R$3.314,67 

II R$1.730,37 R$1.816,89 R$1.907,74 R$2.003,12 R$2.103,28 R$2.208,44 R$2.318,87 R$2.434,81 R$2.556,55 R$2.684,38 R$2.818,60 R$2.959,53 

I R$1.544,98 R$1.622,23 R$1.703,34 R$1.788,50 R$1.877,93 R$1.971,83 R$2.070,42 R$2.173,94 R$2.282,63 R$2.396,77 R$2.516,60 R$2.642,43 

A B C D E F G H I J K L

20 HORAS 
SEMANAIS AGREMIAÇÃO:  D

IV R$1.447,05 R$1.519,41 R$1.595,38 R$1.675,15 R$1.758,90 R$1.846,85 R$1.939,19 R$2.036,15 R$2.137,96 R$2.244,86 R$2.357,10 R$2.474,95 

III R$1.292,01 R$1.356,61 R$1.424,44 R$1.495,67 R$1.570,45 R$1.648,97 R$1.731,42 R$1.817,99 R$1.908,89 R$2.004,34 R$2.104,55 R$2.209,78 

II R$1.153,58 R$1.211,26 R$1.271,82 R$1.335,42 R$1.402,19 R$1.472,30 R$1.545,91 R$1.623,21 R$1.704,37 R$1.789,59 R$1.879,06 R$1.973,02 

I R$1.029,98 R$1.081,48 R$1.135,56 R$1.192,34 R$1.251,95 R$1.314,55 R$1.380,28 R$1.449,29 R$1.521,76 R$1.597,84 R$1.677,74 R$1.761,62 

A B C D E F G H I J K L

Departamento de Comunicação e Assessoria de Imprensa 

ERRATA

Informamos que na Lei nº 4.478, de 26 de fevereiro de 2026, publicada na Edição nº 1544 do Jornal Imprensa 
Oficial do Município, em 27 de fevereiro de 2026, não constou a Tabela referente ao Ensino Superior (ES), integran-
te do Anexo da referida lei.
A tabela que estava faltando segue abaixo.

ANEXO - LEI 4478-26 IPREMA

ES - Ensino Superior

REF
GRAU

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

A            
5.089,33 

   
5.343,80 

   
5.610,99 

   
5.891,54 

   
6.186,11 

   
6.495,42 

6.820,19 7.161,20
     

7.519,26 
     

7.895,22 
     

8.289,98 
     

8.704,48 
     

9.139,71 
     

9.596,69 
   

10.076,53 

B            
5.496,48 

   
5.771,30 

   
6.059,87 

   
6.362,86 

   
6.681,00 

   
7.015,05 

7.365,80 7.734,09
     

8.120,80 
     

8.526,84 
     

8.953,18 
     

9.400,84 
     

9.870,88 
   

10.364,43 
   

10.882,65 

C            
5.936,19 

   
6.233,00 

   
6.544,65 

   
6.871,89 

   
7.215,48 

   
7.576,26 

7.955,07 8.352,82
     

8.770,46 
     

9.208,99 
     

9.669,44 
   

10.152,91 
   

10.660,55 
   

11.193,58 
   

11.753,26 

D            
6.411,09 

   
6.731,64 

   
7.068,23 

   
7.421,64 

   
7.792,72 

   
8.182,36 

8.591,47 9.021,05
     

9.472,10 
     

9.945,70 
   

10.442,99 
   

10.965,14 
   

11.513,40 
   

12.089,07 
   

12.693,52 

E            
6.923,98 

   
7.270,18 

   
7.633,68 

   
8.015,37 

   
8.416,14 

   
8.836,94 

9.278,79 9.742,73
   

10.229,87 
   

10.741,36 
   

11.278,43 
   

11.842,35 
   

12.434,47 
   

13.056,19 
   

13.709,00 

F            
7.477,90 

   
7.851,79 

   
8.244,38 

   
8.656,60 

   
9.089,43 

   
9.543,90 

10.021,09 10.522,15
   

11.048,26 
   

11.600,67 
   

12.180,70 
   

12.789,74 
   

13.429,23 
   

14.100,69 
   

14.805,72 

Informamos ainda que na Lei nº 4.479, de 26 de fevereiro de 2026, publicada na Edição nº 1544 do Jornal Impren-
sa Oficial do Município, em 27 de fevereiro de 2026 ONDE:

LÊ-SE: 

GRUPO 02 

30 HORAS 
SEMANAIS AGREMIAÇÃO:  B

IV R$5.589,37 R$5.868,84 R$6.162,29 R$6.470,40 R$6.793,92 R$7.133,62 R$7.490,30 R$7.864,81 R$8.258,05 R$8.670,95 R$9.104,50 R$9.559,73 

III R$4.990,51 R$5.240,04 R$5.502,04 R$5.777,14 R$6.066,00 R$6.369,30 R$6.687,76 R$7.022,15 R$7.373,26 R$7.741,92 R$8.129,02 R$8.535,47 

II R$4.455,81 R$4.678,61 R$4.912,54 R$5.158,16 R$5.416,07 R$5.686,87 R$5.971,22 R$6.269,78 R$6.583,27 R$6.912,43 R$7.258,05 R$7.620,96 

I R$3.978,41 R$4.177,33 R$4.386,19 R$4.605,50 R$4.835,78 R$5.077,57 R$5.331,44 R$5.598,02 R$5.877,92 R$6.171,81 R$6.480,40 R$6.804,42 

A B C D E F G H I J K L

LEIA-SE:

GRUPO 02 

30 HORAS 
SEMANAIS AGREMIAÇÃO:  A

IV R$5.909,60 R$6.205,08 R$6.515,33 R$6.841,10 R$7.183,15 R$7.542,31 R$7.919,43 R$8.315,40 R$8.731,17 R$9.167,73 R$9.626,11 R$10.107,42 

III R$5.276,43 R$5.540,25 R$5.817,26 R$6.108,12 R$6.413,53 R$6.734,21 R$7.070,92 R$7.424,46 R$7.795,69 R$8.185,47 R$8.594,74 R$9.024,48 

II R$4.711,10 R$4.946,65 R$5.193,98 R$5.453,68 R$5.726,37 R$6.012,68 R$6.313,32 R$6.628,99 R$6.960,43 R$7.308,46 R$7.673,88 R$8.057,57 

I R$4.206,34 R$4.416,65 R$4.637,49 R$4.869,36 R$5.112,83 R$5.368,47 R$5.636,89 R$5.918,74 R$6.214,67 R$6.525,41 R$6.851,68 R$7.194,26 

A B C D E F G H I J K L

DECRETO Nº 10.386, DE 30 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.453, de 15 de 
dezembro de 2025.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 
4.453, de 15 de dezembro de 2025, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 225.916,87 (duzentos e vinte 
e cinco mil, novecentos e dezesseis reais e oitenta e sete centavos), conforme programação constante do Anexo I 
deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:                                                                                      
I – excesso de arrecadação nos termos do art. 43,§ 1°, II da Lei 4.320/64, no valor de R$ 225.916,87 (duzentos e 
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vinte e cinco mil, novecentos e dezesseis reais e oitenta e sete centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 30 de janeiro de 2026

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretária Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10386/2026

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 
 
 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10386/2026 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.17.01| 4.4.90.00.00| 06 181 8002 - 2006| 02  | 00791 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          225.916,87 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          225.916,87 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|           225.916,87  |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |          225.916,87 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |                0,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 

DECRETO Nº 10.387, DE 30 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.453, de 15 de 
dezembro de 2025.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 6º da Lei n° 
4.453, de 15 de dezembro de 2025, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 266.798,00 (duzentos e ses-
senta e seis mil, setecentos e noventa e oito reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64 R$ 266.798,00 (duzentos 
e sessenta e seis mil, setecentos e noventa e oito reais), constantes do Anexo II deste Decreto.

	Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 30 de janeiro de 2026

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretária Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10387/2026

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 
 
 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.387/2026 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.03| 3.3.90.00.00| 06 182 8001 - 2006| 01  | 00023 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            7.375,00 | 
| 02.11.02| 3.3.50.00.00| 08 244 4003 - 2103| 01  | 00441 | BLOCO DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALT |          259.423,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          266.798,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.03| 4.4.90.00.00| 06 182 8001 - 2006| 01  | 00024 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            7.375,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2103| 01  | 00452 | BLOCO DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALT |          259.423,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          266.798,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 

ANEXO II - ANULAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 
 
 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.387/2026 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.03| 3.3.90.00.00| 06 182 8001 - 2006| 01  | 00023 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            7.375,00 | 
| 02.11.02| 3.3.50.00.00| 08 244 4003 - 2103| 01  | 00441 | BLOCO DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALT |          259.423,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          266.798,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.03| 4.4.90.00.00| 06 182 8001 - 2006| 01  | 00024 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            7.375,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2103| 01  | 00452 | BLOCO DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALT |          259.423,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          266.798,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 

DECRETO Nº 10.388, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.453, de 15 de 
dezembro de 2025.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 
4.453, de 15 de dezembro de 2025, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.336.134,47 (um milhão, tre-
zentos e trinta e seis mil, cento e trinta e quatro reais e quarenta e sete centavos), conforme programação constante 
do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
	I – superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 
4.320/64, no valor de R$ 1.336.044,26 (um milhão, trezentos e trinta e seis mil, quarenta e quatro reais e vinte e seis 
centavos).
	II – excesso de arrecadação nos termos do art. 43,§ 1°, II da Lei 4.320/64, no valor de R$ 90,21 (noventa reais e 
vinte e um centavos). 

	Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 02 de fevereiro de 2026

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretária Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10388/2026

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
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 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.11.02| 4.4.90.00.00| 08 244 4003 - 2102| 95  | 00780 | BLOCO DA PROTECAO SOCIAL BASICA                  |          322.776,51 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2006| 92  | 00793 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              171,89 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2006| 02  | 00794 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |                1,85 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2006| 92  | 00795 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.151,47 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2006| 02  | 00796 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |               12,43 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2006| 92  | 00797 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            3.143,32 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2006| 02  | 00798 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |               33,93 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2006| 92  | 00799 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            2.650,35 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2006| 02  | 00800 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |               42,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2107| 95  | 00802 | BLOCO DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLS |              770,84 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2006| 95  | 00803 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          307.557,05 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2103| 95  | 00804 | BLOCO DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALT |            5.230,97 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2103| 95  | 00805 | BLOCO DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALT |            3.914,79 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2006| 95  | 00806 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           10.666,35 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2109| 95  | 00808 | PROCAD-SUAS                                      |           29.868,83 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2102| 95  | 00809 | BLOCO DA PROTECAO SOCIAL BASICA                  |           25.000,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2102| 95  | 00810 | BLOCO DA PROTECAO SOCIAL BASICA                  |           33.115,54 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2102| 92  | 00811 | BLOCO DA PROTECAO SOCIAL BASICA                  |           36.184,50 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2103| 95  | 00812 | BLOCO DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALT |           55.000,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2103| 95  | 00813 | BLOCO DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALT |           55.335,24 | 
| 02.11.02| 4.4.90.00.00| 08 244 4003 - 2105| 92  | 00814 | VIGILANCIA SOCIOASSISTENCIAL                     |           58.093,69 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2103| 92  | 00815 | BLOCO DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALT |          139.814,46 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2103| 92  | 00816 | BLOCO DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALT |           60.000,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2110| 92  | 00817 | GESTAO DE BENEFICIOS EVENTUAIS                   |            1.117,98 | 
| 02.11.02| 4.4.90.00.00| 08 244 4003 - 2105| 92  | 00818 | VIGILANCIA SOCIOASSISTENCIAL                     |           29.825,91 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2106| 95  | 00819 | BLOCO DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGD SU |            6.687,28 | 
| 02.11.02| 4.4.90.00.00| 08 244 4003 - 2107| 95  | 00820 | BLOCO DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLS |          111.785,89 | 
| 02.15.01| 3.3.90.00.00| 18 541 6001 - 2006| 92  | 00822 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           28.000,00 | 
| 02.15.01| 4.4.90.00.00| 18 541 6001 - 2006| 92  | 00823 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            8.181,40 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        1.336.134,47 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                90,21  |              0,00 |      1.336.044,26 |                0,00 |               0,00   |        1.336.134,47 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
  

LEI Nº 4.480, DE 02 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a transferência de bens móveis da Câmara Municipal – impressoras - à Prefeitura 
Municipal de Mairiporã.
(Autoria: Mesa Diretiva)

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam transferidos ao Poder Executivo Municipal os bens móveis – vinte e quatro impressoras - discrimina-
das no Relatório de Baixa Patrimonial de Bens Inservíveis e do Relatório Financeiro/Patrimônio anexos a esta lei e que 
dela ficam fazendo partes integrantes.



   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano XX- Edição 1545
S e x t a - f e i r a ,  6  d e  m a r ç o  d e  2 0 2 6 11

ATOS OFICIAIS

Parágrafo único. Os valores estimados dos bens são os constantes do Relatório Financeiro/Patrimônio mencionado 
no caput do art. 1º.

Art. 2º  Em decorrência do disposto no caput do art. 1º, os bens patrimoniais serão repassados à Prefeitura Munici-
pal de Mairiporã, a quem caberá dar-lhes a devida destinação.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 02 de março de 2026

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar

ANEXO LEI 4480-26 - RELATORIO JUSTIFICATIVA PARA_
BAIXA DOS INSERVIVEIS PATRIMONIO INTES INFORMATICA E ELETRONICOS 3

CAMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORA
FINANCEIRO Sistema CECAM
PATRIMÔNIO Data: 02/02/2026 11:21
Termo de Responsabilidade - Total Sistema CECAM

Chapa Descrição Valor

Local: BAIXA
1057 40,00IMPRESSORA LASER MARCA HP LASER JET COLOR MODELO CP1215
1121 20,34Impressora marca HP modelo P1102W Laser monocromática.
1159 20,00Impressora marca HP modelo LaserJet P1102w.
1175 20,00Impressora Marca HP modelo LaserJet 1102w.
1194 20,34Impressora marca HP modelo LaserJet P1102w
1231 8.340,80FIAT LINEA ESSENCE 1.8 FLEX 2012/2012 COR PRETA. CHASSI 9BD1105BDC1549760. 

PLACAS EHE 6860
1243 10,00CALCULADORA DE MESA COM BOBINA 12 DIGITOS MARCA CASIO MODELO HR100TM.
1323 33,51Cadeiras tipo poltronas para auditório retrateis revestida e couro sintético na cor azul com 

base preta.
1324 33,51Cadeiras tipo poltronas para auditório retrateis revestida e couro sintético na cor azul com 

base preta.
1325 33,51Cadeiras tipo poltronas para auditório retrateis revestida e couro sintético na cor azul com 

base preta.
1327 33,51Cadeiras tipo poltronas para auditório retrateis revestida e couro sintético na cor azul com 

base preta.
1331 33,51Cadeiras tipo poltronas para auditório retrateis revestida e couro sintético na cor azul com 

base preta.
1397 33,51Cadeiras tipo poltronas para auditório retrateis revestida e couro sintético na cor azul com 

base preta.
1398 33,51Cadeiras tipo poltronas para auditório retrateis revestida e couro sintético na cor azul com 

base preta.
1464 465,90Aparelho de ar condicionado marca Elgin modelo Hi-Wall de 30.000Btus reverso quente/frio 

220volts.
1470 465,90Aparelho de ar condicionado marca Elgin modelo Hi-Wall de 30.000Btus reverso quente/frio 

220volts.
1473 465,90Aparelho de ar condicionado marca Elgin modelo Hi-Wall de 30.000Btus reverso quente/frio 

220volts.
1496 40,00Impressora laser monocromática marca Samsung modelo ML 2165.
1566 683,00Sistema operacional Windows Pro 8.1 brazilian DVD
1567 683,00Sistema operacional Windows Pro 8.1 brazilian DVD
1568 683,00Sistema operacional Windows Pro 8.1 brazilian DVD
1569 683,00Sistema operacional Windows Pro 8.1 brazilian DVD
1570 683,00Sistema operacional Windows Pro 8.1 brazilian DVD
1588 106,99TV LED 42" full HD Marca LG modelo 42LN5700 preto.
1593 55,00IMPRESSORA LASER ENTERPRISE P3015DN CE528A HP
1596 559,00SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 7 PRO 64 BITS OEM
1597 559,00SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 7 PRO 64 BITS OEM
1598 559,00SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 7 PRO 64 BITS OEM
1609 161,01SCANNER PANASONIC 20PPM, DUPLEX DE ALTA VELOCIDADE, F7234LA1017
1693 383,00MICROCOMPUTADOR POSITIVO MASTER D610, CORE I7, 8GB RAM, HD 1TB, DVD-RW, 

WINDOWS 10 PRO, 3,6 GHZ, CACHE L3.
1694 383,00MICROCOMPUTADOR POSITIVO MASTER D610, CORE I7, 8GB RAM, HD 1TB, DVD-RW, 

WINDOWS 10 PRO, 3,6 GHZ, CACHE L3.
1707 383,00MICROCOMPUTADOR POSITIVO MASTER D610, CORE I7, 8GB RAM, HD 1TB, DVD-RW, 

WINDOWS 10 PRO, 3,6 GHZ, CACHE L3.
1711 383,00MICROCOMPUTADOR POSITIVO MASTER D610, CORE I7, 8GB RAM, HD 1TB, DVD-RW, 

WINDOWS 10 PRO, 3,6 GHZ, CACHE L3.
1715 80,00PACOTE OFFICE 2016 , HOME E BUSSINES, FPP.
1716 80,00PACOTE OFFICE 2016 , HOME E BUSSINES, FPP.
1717 80,00PACOTE OFFICE 2016 , HOME E BUSSINES, FPP.
1718 80,00PACOTE OFFICE 2016 , HOME E BUSSINES, FPP.
1719 80,00PACOTE OFFICE 2016 , HOME E BUSSINES, FPP.
1720 80,00PACOTE OFFICE 2016 , HOME E BUSSINES, FPP.
1758 169,00SCANNER CANON DR. C225 COM ALIMENTADOR DE FOLHAS
1759 321,00SWITCH HPE1920S 48 PORTAS RJ45 GIGA + 4PSFP
1793 54,03IMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W BRANCA.
1794 54,03IMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W BRANCA.
1795 54,03IMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W BRANCA.
1798 54,03IMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W BRANCA.
1799 54,03IMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W BRANCA.
1800 54,03IMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W BRANCA.
1801 54,03IMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W BRANCA.
1802 54,03IMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W BRANCA.
1803 54,03IMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W BRANCA.
1804 54,03IMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W BRANCA.
1805 54,03IMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W BRANCA.
1806 54,03IMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W BRANCA.
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Chapa Descrição Valor

1807 54,03IMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W BRANCA.
1808 54,03IMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W BRANCA.
1809 54,03IMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W BRANCA.
1810 54,03IMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W BRANCA.
1812 54,03IMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W BRANCA.
1836 31.686,50VEICULO CHEVROLET ONIX JOY, COR: BRANCO SUMMIT, PLACA:ETP-7629 ANO:2019 

MODELO:2020, CHASSI:9BGKL48U0LB153324, FLEX, 4 PORTAS, 5 LUGARES,MOTOR 1.0 Nº 
L53016639.

1837 31.686,50VEICULO CHEVROLET ONIX JOY, COR: BRANCO SUMMIT, PLACA:FSY-3954 ANO:2019 
MODELO:2020, CHASSI:9BGKL48U0LB153689, FLEX, 4 PORTAS, 5 LUGARES,MOTOR 1.0 Nº 
L53016639.

1883 671,48SCANNER CANON DR. C225 COM ALIMENTADOR DE FOLHAS
1885 671,48SCANNER CANON DR. C225 COM ALIMENTADOR DE FOLHAS
1900 647,50PERSIANA ROLO NAPOLIS BEGE, COM BANDO BRANCO, MEDINDO: 1,03 X 2,20 E 4,81X 2,20
1901 647,50PERSIANA ROLO NAPOLIS BEGE, COM BANDO BRANCO, MEDINDO: 1,03 X 2,20 E 4,81X 2,20
1902 647,50PERSIANA ROLO NAPOLIS BEGE, COM BANDO BRANCO, MEDINDO: 1,03 X 2,20 E 4,81X 2,20

Quantidade de Itens: 65 Total...   85.637,72

DECLARO PELO PRESENTE TERMO QUE RECEBI O(S) BEM(S), DE ACORDO COM A ESPECIFICAÇÃO 
SUPRA OBRIGANDO-ME PELA SUA GUARDA E BOA CONSERVAÇÃO.

MAIRIPORA, 02 de Fevereiro de 2026

____________________________________________________
Luciano Braz da Silva
Oficial Legislativo
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1807 54,03IMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W BRANCA.
1808 54,03IMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W BRANCA.
1809 54,03IMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W BRANCA.
1810 54,03IMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W BRANCA.
1812 54,03IMPRESSORA HP LASERJET PRO M15W BRANCA.
1836 31.686,50VEICULO CHEVROLET ONIX JOY, COR: BRANCO SUMMIT, PLACA:ETP-7629 ANO:2019 

MODELO:2020, CHASSI:9BGKL48U0LB153324, FLEX, 4 PORTAS, 5 LUGARES,MOTOR 1.0 Nº 
L53016639.

1837 31.686,50VEICULO CHEVROLET ONIX JOY, COR: BRANCO SUMMIT, PLACA:FSY-3954 ANO:2019 
MODELO:2020, CHASSI:9BGKL48U0LB153689, FLEX, 4 PORTAS, 5 LUGARES,MOTOR 1.0 Nº 
L53016639.

1883 671,48SCANNER CANON DR. C225 COM ALIMENTADOR DE FOLHAS
1885 671,48SCANNER CANON DR. C225 COM ALIMENTADOR DE FOLHAS
1900 647,50PERSIANA ROLO NAPOLIS BEGE, COM BANDO BRANCO, MEDINDO: 1,03 X 2,20 E 4,81X 2,20
1901 647,50PERSIANA ROLO NAPOLIS BEGE, COM BANDO BRANCO, MEDINDO: 1,03 X 2,20 E 4,81X 2,20
1902 647,50PERSIANA ROLO NAPOLIS BEGE, COM BANDO BRANCO, MEDINDO: 1,03 X 2,20 E 4,81X 2,20

Quantidade de Itens: 65 Total...   85.637,72

DECLARO PELO PRESENTE TERMO QUE RECEBI O(S) BEM(S), DE ACORDO COM A ESPECIFICAÇÃO 
SUPRA OBRIGANDO-ME PELA SUA GUARDA E BOA CONSERVAÇÃO.

MAIRIPORA, 02 de Fevereiro de 2026

____________________________________________________
Luciano Braz da Silva
Oficial Legislativo
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LEI Nº 4.481, DE 02 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a obrigatoriedade de autorização prévia às concessionárias de serviços públicos 
para a realização de intervenções e obras em vias e logradouros públicos do Município de Mai-
riporã. 
(Autor:  Vereador Nil Dantas)

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica estabelecida a obrigatoriedade de autorização prévia da Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria de 
Obras e Planejamento, para a realização de qualquer intervenção, obra ou reparo que implique a abertura de valas, 
buracos ou cause danos ao pavimento em vias e logradouros públicos do Município de Mairiporã, por concessioná-
rias de serviços públicos.

Art. 2º  Para a obtenção da autorização de que trata esta lei, a concessionária deverá apresentar: 
I – plano de trabalho detalhado, contendo a localização exata da intervenção e o cronograma de execução; 
II – memoriais descritivos dos métodos de recomposição do pavimento, bem como os prazos de conclusão; e
III – comprovante de comunicação prévia aos moradores e comerciantes da área afetada.

Art. 3º  A recomposição do pavimento e das calçadas deverá seguir rigorosamente o padrão técnico e a qualidade do 
material original da via, garantindo o perfeito nivelamento e a fluidez do tráfego, em conformidade com as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e diretrizes municipais.
Parágrafo único.  Em vias pavimentadas com Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), a recomposição 
deverá ser realizada obrigatoriamente com o mesmo material, sendo vedado o uso de massa asfáltica fria para o fe-
chamento definitivo.

Art. 4º  Fica proibida a realização de intervenções não emergenciais em vias públicas que tenham sido pavimentadas 
ou recapeadas pela Prefeitura Municipal em período inferior a vinte e quatro meses.

Art. 5º  Em casos de emergência, assim considerados vazamentos de água ou esgoto que coloquem em risco a se-
gurança da população ou do patrimônio público, a concessionária poderá iniciar o reparo, devendo comunicar formal-
mente a Secretaria de Obras e Planejamento no prazo máximo de doze horas após o início da intervenção.

Art. 6º  O descumprimento do disposto nesta lei, incluindo a realização de intervenção sem autorização prévia ou a 
má execução do reparo asfáltico, sujeitará a concessionária à aplicação de multas pecuniárias diárias, cujos valo-
res serão definidos em regulamento pelo Poder Executivo, sem prejuízo da obrigação de refazer o serviço às suas 
expensas.

Art. 7º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 4.482, DE 02 DE MARÇO DE 2026

Revoga a Lei nº 3.362, de 5 de março de 2014.
(Autoria: Mesa Diretiva)

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º    Fica revogada a Lei Municipal nº 3.362, de 5 de março de 2014, que Dispõe sobre normas de utilização dos 
veículos oficiais da frota da Câmara Municipal.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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